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GUIA 
DAS 

JUNTAS ·nE ALISTAMENTO · E REVISÃO 

Junt.as de Parochia. 

Confiou a nova lei do recrutamento ás Juntas de 
Pa.rochia dous encargos tan~o mais importantes, 
quant9 assenta sobre elles tod.o o seu systema. 

São: 
. 1. 0 O alistamento ou qualificação dos cidadãos 
obrigados ao serviço militar do ex~rcito e da armada. 

2. 0 O sorteio d'entre os alistados apurados pelas 
Juntas Revisoras, ou mediante os recursos lega.es, e 
que serão chamados annu'llmente ao serviço effectivo. 
fLei aTt. 2. 0 § 1.0 e art. 3. 0 ~ 3. 0 

) 

Na gravidade desse3 devere3 cumpre que se inspi
rem as Juntas, afim de, como verdadeiros juizes, de
sempenharem a sua. missão, ahandonando os cami
:ç.hoa tortuosos das paixões partidarias, dos odios e 
das intrigas locaes e dest'arte tornando-se dignas qa 
confiança do legislador. 
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Composição das Juntas de. 
Paro chia. 

As Juntas de Parochia commpõem-se do : 
Juiz de Paz do primeiro anno, como presidente. 
Subdelegado. 
Parocho, se fôr brasileiro. 
O escrivão do Juiz de Paz serve de ' secretario. 
Podendo acomteeer qme a parochia tenh~t mais de 

um districto de,Pctz, o Jmz de Paz e Subdelegado se
rão, como membros da Junta, os do districto, em 
que a ~atriz ~stiver situada (Lei art. 2. 0 § 1. 0 ) 

,A razão, pela qual a lei encarregou ao Juiz de 
Paz, ao Subdelegado e ao Parocho o alistamento_. é 
que o primeiro por ter merecido a maioria dos saf
fragios de seus comparochianos, o segundo pela sua 
posição official, e o terceiro pelos eeus deveres santos 
devem ter pleno conhecimento do pessoal de sua pa
rochia, .e assim ,poderão, melhor do que outros, con
tribuir para uma ·qualificação sincera e imparcial. 

·Penalidade, a que ficão as Jun'tas~ 
ou seus membros sujeit.os. 

A's Juntas, que se desviarem de seus deveres com~ 
minou pena's o legislador. 

Assim é que, seus membros pelas aeções ou omis .. 
· itões criminosas, conforme o caso, estão sujeitos, por 

meio do processo competente, ás penas :fixadas no 
Oodigo Criminal. 

Além disso á multa, repartidamente, de 300$000 
a. 600$000 <<se inscreverem no alistamento qualquer 
individuo, recusando receber prova legal de isempção 
subtrahindo documentos, ou denegando recursos le~ -' 
gaes; e se scientemente deixarem de alistar quem 
o deva ser (Lei art. 7 S 2. 0 ) . 
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São :finalmente oi> rigados os membros das Juntas 
e solidariamente, para com os cofres publicas, pelas 
despezas, que por e~ses factos seus se tenha de fazer. 
(Regul. art. 124}. 

Compet.encia para a imposição das 
mult.as. 

Os competentes para a imposição dessas multas 
são: 

Na. Côrte -o Ministro da Guerra. 
Nas Províncias- os Pres tden tes. ( Lei a.rt. 7. 0 

§ 2.0) 

Recurso contra a imposição das 
multas. 

Ha entretanto dessa imposição recurso para o Mi
nistro da Guerra- nas Províncias, e ainda do Minis
tro da Guerra para o Conselho de Eatado. 

Na C órte · o r ecurso é do Ministro da Guerra 
para o Conselho de Estado (Regul. art. 124.) 

Cobrança das multas, 

A cobrança das multas é pelo meio executivo. (Lei 
art. 7. o § 2. o) · 

§ubstituicão dos Membros das 
Juntas de Paroehia. 

No impedimento ou falta do Juiz de Paz, presiden
te da Junta, servirá o seu primeiro substituto, que 
estiver desempedido. 

Se o Parocho não fór brasileiro, ou sendo brasi
leiro se estiver impedido, será substituído por um 
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sacel!dote, que residir na parocb.ia, á convite do 
Presidente da Junta, preferido (a não haver incon
veniente) o de residencia m~is all,tiga. 

Na falta do Escrivão de Paz a JRnta nomeará, 
para servir, citladão idoneo, que jurará nas ~ãos do 
presidente. (Lei art. 2. 0 S 2. 0 .Regul-. art. 11). · 

Lugar da8 reuniões da8 Juntas. 

O lugar, onde devem funccionar as J um tas de Paro
chia, é o consistorio das Matrizes, e só quando não o 
possão ahi, deverão fazel-o no Cúrpo da mesma Ma
triz. (Regul. art. 13). · . 

Sem que estejão present-es tocl·o~ seus mE)mbros 
nã® pódem · a.s Juntas de Par0c'hia Pllnccionar. 

As sH:as sessões são. publicas, em dias succeBsivos, 
exceptuados sómente Gs domiBgos (Lei art. 2. o § 
2. 0 Regal. art. 12}. 

ALISTAMENTO. 

Convocação d.:;t.s .Juntas de 
lP'arochia . 

. 
Determinrundo o art. 8. o do R.egul. que se proce

~1er~ ao alistament® anuual, em cada parochia, no 
dia 1. 0 de Agosto, det.ermimando 01iltrQsim o art. 13 
que a convocação para esse fim se fará 'trinta dias 
antes, õ j niz cl.e _raz do primeiro anno,· como presiden
te da Junta .,de Parobhi3., .p.o dia :t 0 de ·J nlho fará 
affixar na port<1. da Matriz, e publicar pela imprensa, 
se a houver no municipi:o, editaes anunciando qtte a 
Junta se ha de reunir no dia 1. 0 de Agosto no con
sistorio (ou no corpo) da Matriz, para dar começ0 ao 
alistamento dos cidadãos obrigados ao serviço mili-
tar, ist<? é: · 
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No primeiro anno da execução da lei- ao alista .... 
menta de todos os brasileiros que; não pertencen, 
cendo ao exercito ou armada, tendo de i 9 a 30 
armas incompletos, não tiverem isempções confor
me as instrucyôes de 10 de Julho de 1822, a lei de 
7 de Dezembro de 1830, e quaesquer disposições 
anteriores á lei actual do recnttamento- convi
dando todos os i iLteressados a comparecerem r ara. 
assistir (Regul. art. 8. 0 e 9. 0 § 2. 0

, art. 13). (1) 
JJo 1egundo alistamento em diante porém decla

rará o edital-~ que se procederá ao alistamento 
de todos os brasileiros, que, não pertencendo ao exer
ci to ou armada., tiverem 19 annos, tiverem sido E>mit
tidos no13 alistamentos anteriores sem terem comple
tado 25 annos, tiverem perdido as isempções de 
t~mpo de paz o de guerra, e as do tempo de 'i:az,. 
ttverem perdido os defeit.os physicos, que os excluão 
do serviço contanto que ·não tenhão completado vinte 
e um annos » (Begul. art. 9 S 1. o\ [~) · 

Alistandos no primeiro e nos se-. 
guintes annos da ex~ução da lei. 

A razão desta diversidade de ªlistave!s no primei
ro anuo da execução da lei, e d()s alistaveis posteri-
ormente é a seguinte; · 

Sendo. essencialmente diverso do actual systema de
recrutamento o determinado pela nova lei, era de ne
cessidade que se não passasse de um a outro se nã.o 
gradualmente. 

Radicadas nos habitos da população isempções in
·compativeis com o novo system& legal, fôra inconve
niente desde lop;o executar a lei rigorosamete1 e sem 

(1) Vide in fine as Instrucções de 10 de Julho 
de 1822, a lei de 7 de Dezembro de 1830. · 

(2) Vide Formularia n. 1. 

• 
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attemção á esses meio11 de livrar do serviço militar, 
por tantos annos conhecidos. 
' Isto posto, a fim de prepara população para entrar 
em o novo rp,gimen, dispoz o legü:dador que se proce
desse a0 alistamento, respeitadas todas as numerosas 
isempções anteriores, no primeiro anuo da execução da 
lei. 

Assim, observou o Snr. Visconde do Rio Branco 
pqr occasião da discussão,« no primeiro anuo da exe• 
cução da lei não ha outra mudança mais do que o pro
·cesso regul'H do alistamento e do sorteio.» 

Idades do alis~ament.o. 

Comquanto pela anterior legislação estejão pela 
idade 1mjeitos ao recrutamento todos os brasileiros dQ 
18 a 35 annos, pela nova lei só estão : · 

Nl) primeiro a.nno os de 19 até 30.incompletos. (Lei 
art.2. 0 ). 

Do segundo 'J,nno em diannte sómente os que tive
rem 19 annos completos, ficando apenas sujeitos aos 
futuros ~orteios os que, d'aquella idade até 25 annos, 
tiverem sido omittidos nos alistamentos e sorteios an
teribres. (Lei art; 2, 0 ) • . 

Não comprehendeu o legislador desde logo n0 pri
meiro alistamento s6mente os de 19 annos, ma:s os 
dessa_ idade ~:~.té - 00 annos, p01 ·que, como observou por 
occas1ão da d-iscussão o Snr. Visconde de Muritiba, 
«_não se pode no primeir~ unn0 ~fll' certeza de que o a
hstamento das classes seJa perfeito; não se sabe qual~ 
o numero de indivíduos, que ellas podem prestar para: 
a dedução do cont'igente, sendo por isso necessario, a
largar o alistame11to o mais possivel para que não· 
falhe o contingente.>> 
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InCormações para ~ aUst.amen'to.; 
No intervallo de tempo entre a convocaçã.o da 

Junta de Paro chia e a sua reunião, o Juiz de Paz, pre
sidente, deve c0lher todas as informações, que puder, 
á respeito dos indivíduos, que estão no caso de ser 
alistados. 

A lei impõe-lhe esse dever, e da-lhe o direito de 
~:x:igil-as: . 

::...o Dos inspectores de quarteirão. 
2. 0 De qm:.lq uer outras pessoas. · 
Uns e outros são obrigados a prestarem as referi-: 

das inforinações, _ sob pena de serem multados d9 
50$000 a 100$000, na Côrte pelo Ministro da Guerra, 
nas províncias pelos presidentes respectivos (Lei art. 
6. 0 § lo. Regul. art. 14, 122 § 1 e 2 ). 

Primeira reunião da Junta de Pa• 
roehia para o alist.ament.o. 

R eunindo-se aJunta no dia 1.0 de Agosto (ou d'ahi 
a 15 diàs, por convocação do seu presidente ou do 
subdelegado se fôr aquelle quem faltou,se naquelle dia 
ri.ão se tiver reunido, (Regul. art. 25) procederâ. ao 
alistamento, tendo em vista: 

1.0 O que ficou declarado quanto á idade dos que 
tem de ser alistados, e conforme fôr o alistamento do 
primeiro, ou do segundo anno d<1. execução da lei. 

2.0 Que o a.listamento deve ser feito por quartei.....
rões, collocando-se os nomes dos que se forem alis~ 
tando em ordem alphabetica, mencionando-se o noma 
sobrenome, filiaç-ão, lugar do nascimento, lugar da 
residencia e idade. ll) 

3. 0 
· Que pela paro chia da resiJ.encia. do alistando 

e não pela parochia da residencia de seu pai, tutor 
se residirem em outra., se deve fazer ó alista.-nento. 

\1) Vide Modelo A. 
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·.;t·? Que o álfstamento deve sei· conclu.ido denh'o 
d~ dez dias. 

5.0 Que s6 á Junta Revisora compete julgar a 
final e com recurso P.as isempções, devendo a Junta 
de Plrochia 1imitar-se a àlistar os indivíduos em ra-
2ão da idade e a fazer constar nas observações as 
isempções que, por si, pelos ·interessados, ou por ter
ceiros souber que tem o individuo alistado (Regul. 
ar.ts. 15 a 17)_. -

Act.a da prineira reunião da Junta 
de Parocbia. 

Tendo a Junta conclui do o alistamento fará la v r ar 
uma acta minuciosa de tudo quanto houver occorridQ 
durante os seus trabalhos, sem omittir o menor inci
dênte; e depois sérá lançado em um livro especial, for~ 
.uecido pelo governo, o alistamento feito (Regula
mento art. 18). \)) 

Qppia do alist.aiDent.o é aftixad!a na 
, Hat.riz, e publicada pela iin• 

prensa. 
Em seguidaá;acta se tranecreve7á o ali~tamento (na. 

furma do modelo-A), e será. extrah1da copul. authenti
ca do ~esmo para ser a:ffixada na porta da Matriz 
e publicada na imprensa (se houver no município) 
convidando-se ao mesmo tempo por edital (2), os 
alietados., ·e quaeaquer interessados, para reclamarem 
contra a inclusão ou exclusão, e isto no prazo de 
20 dias (ReguLart. 20). 

DeBta sorte, dando-se a maior publicidade a:> alis
tamento, se teve em vista resguardar e garantir os 

(1) Formulario n. 2. 
t2J Fermulario n. 3. 
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cidadãos contra qualquer injusta e illegal inclusão ou 
exclusão de seus nomes. 

Esse direito de reclamação, cumpre lembrar, não 
· é só do alist~do. Qualquer cidadão póde r~clamar, 

• não EJó por si, como por outros, quer quanto á inclu
são, quer quanto á exclusão (Regul. art. 20 i!Ji 
"q uaesq u\3r cidadãos J) 

Segunda reunião <la Junt.a de 
Parocbia. 

Reune-se, pela segunda vez, a 'Junta de .Parochi a 
dez dias depois de publicado o alistamento, e funcciona 
durante quinze dias (excluídos sómente os domingos) 
desde ás \:} horas da manhã até ás 3 da tarde. 

Seu fim. 

Esta segunda reunião tem por fim: 
Tomar conhecimento de todas as informações e 

reclamações , que lhe fôrem presentes. 
Fazer no alistamento as devidas notas sobre isem

pções, que. julgar terem os alistados. 
Addicionar as notas não comprehendidas no alista

mento (Regul. art. 21). 

Act.a da Segunda reunião da Juntá 
· de Parocbia. 

Finda a segunda reunião ao cabo de 15 dias, a 
Junta lavrará acta minuciosa dos trabalhos, e nella, 
depois de feito o additamento, quando fôr necessario, 
dará opinião sobre o alistamento, declarando: 
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1. o Quaes os alistados, que tem em seu favor 
quaesquer isempções. 

2, 0 Quaes aquelles, que não as tendo devem ser 
('onsideradot:J bem alistados (Regul. art. 22). ~ 1) · 

Recla:rnações deveDl @ler aut-oadas 
e como. 

As reclamações, que fôrem apresentadas, serão au
toadas com os documentos, a que as mesmas se refe
rem, em tantos autos quantos o exigir a comoda 
leitura. 

Deve-se porém nessa autoaçâío guardar a ordem do 
numero do -alistamento (Regul. art. 22 § Un.) 

ReclaiDações são remet;tidas ao 
Juiz de Direito. 

Estas recla}1fações assim autoada:s, conjunctamen- · 
te com a copia authentica das actó.s da Junta, são 
remettidas ao Juiz de Direito da Comarca. 

Prazo para essa ~emessa 

Não é arbitrario o prazo dentro do qual deve es
sa remessl1 ser feita, porém em um prazo igual aô 
que o corre:o despende entre a parqphia e a residen
cia do Juiz de Direi to. 

Em todo caso esse prazo não deve exceder de 30 
dias (Regul. art. 24), 

\1) Vide Formulario n. 6. 
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Publica~ão dos 'trabalhos da segun• 
da reunião da Junt,a, de Parochia. 
Haja ou não, na segunda reunião da Junta, addi

tamento ao alistamento feito na primeira, lhe dará 
aJunta publicidade, por edital ( l) á porta Matriz, e 
publicando-o pela imprensa, se houver no município. 

Por occasião dessa publicação do additamento, ou 
declaração de que não o houve, a Junta previnirá 
aos interessados de que estão concluídos os trabalhos 
do alistamento, e que com as reclamações, que lhe 
farão apresentadas, os remette ao Juiz de Direito 
da Comarca, Presidente da. Junta Revisora, perante a 
qual d:evem allegar seu J.ireito, e usarem dos recur
sos facultados pela lei (Regul. art. 23). O additamen
to ao alistamento é conforme o modelo. (2) 

Por essa fórma fica. desempenhado o primeiro en
cargo-o do alistamento- confiado ás Juntas de 
Parochia. 

Segue-se a apuração desse alistamento,. que é feito 
pelas Juntas Revisoras, nas cabeças das Comarcas, 
com os recursos legues; segue-se a fixação dos con
tingentes, fixados para as províncias. pelo Ministro da 
Guerra, e para as parochias pelos presidentes das 
províncias. 

SORTEIO. 
Fixa~ão do!!! Cont.ingen:tes das 

P rovincia§. 
Apurado o alistamento, em vista delle o Ministro 

da Guerra fixa, no mez de Março, o numero de praças, 
que o Município da Côrte e as Províncias devem for-

\1) Vide Formularias ns. 4 ou n. 5, conforme hou
ver ou não addit:tmento affixando o additamento ou) 
declaração de que não o houve). . 

(2) Modelo B. 
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necer para preenchimento da fôrça decretaàa annual
mente. (Lei art. 3. 0 Regul. art. 55). 

Essa fixação é communicada ás Juntas de Pa.rochia. 
na Côrte, e aos Presidentes nas Frovinci~s (Regul. 
art. 56). 

Dis-tribuição dos Contingentes 
· . pela8 Parocbias. 

O contingente de cada provincia distribuem os Pre
sidentes pelas parochias, na proporção do numero de 
individuas, que tiverem dlo apurados. (Regul. art. 55 
§ Unico). 

Sorteio é f'eito perante ás Juntas 
de Parocbias. 

A's Juntas de Parochia compete então, por meio do 
sorteio, dedgnar quaes dos alistados apurados devem 
oompôr o contingente de cad.:t pa.rochb.. (Regul. art. 
61~ . 

Deve o sorteio ser fio triplo das praças fixadas 
para cada. parochia. (Lei art. 3,c S 4. 0

) · 
\ 

Designados para os contingente• 
de Parocbias. 

O numero, que cada alistado apurado tirar da ur
na, por si, por seu basta~&te procurador ou o presiden
te na falta delles, marca a ordem, em que tem de 
servir no contingente. 

Supplentes dos De.signados para 
os Contingentes. 

Os immediatos serviráõ, como supplentes, dentro do 
triplo e na falta dos designados anteriores tLei art. 
3. 0 i Õ. 0

). 
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Convocação para o Sorteio por . 
editaes e i;olprensa. 

Para proceder aos termos do sorteio, a Junta de 
Parochia, no dia. 14 de 'Maio, por meio de editaes af
fuados nos lugares publicas e pela imprensa, fará pu
blico que no dia 15 de Junho se reunirá ás . dez horq & 

<la manhã pn.ra os "trabc1lhos preliminares, anteriores 
ao sorteio, e para o mesmo sorteio, findos aquelles tl'a
balhos, e convidará a todos os alistados á comparece
rem (Lei art. 2. 0 § 3. 0 Regul. art, 62). 

Editaes~ o que deveiD. conter. 

Nesses editaes se convidará aos qce quizerem as-
-sentar praça, como voluntarios, declarando-sé: -

1.0 Qne todos os cidadãos, ainda os não alistados, 
po€1em ser voluntarios (Lei art. 4.0 ) uma vez que te:. 
nhão robustez physica necessaria, 17 anncs comple
tos, amhorisaçã.o de seus pais ou tutores, se fôrem me
nores de 21 annos, folha corrida, e não maiores de 30 
annos, salvo se tiverem servido no exercitoou armada 
-caso em qp.e poderáõ ser admittidos até aos 35 annos. 
{Reg. art. 64 e 65). · 

2. 0 Que tambem se admitten1, como voluntal'ios, es
trangeiros tendo: a precisa robustez physica, 17 annos 
·completos, authoris11.ção de seus pais ou Consules, sen
do menores de 21 annos, folha corrida e certidão do 
Consulado re~:>pectivu de que não tem obrigação algu
ma de serviço ou culpa no seu p~iz (Lei art. 4..-0 § 1. 0 

Regul. art. 66). 
3. 0 Que os voluntarios serviráõ seis annos, tendo 

baixa immediata depois desse tempo, podendo servir 
por mais tempo se quizerem, como contractados, nun
ca menos de dous annos. (Lei art. 4. 0 § 3. 0 ). 

4.0 Que, obtida a baixa., os voluntarios serão de 
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preferencia empregados nas o:fficinas publicas e es
trad-as de ferro (Lei art. 9. o § 3. 0 ). 

5. 0 Qu~ o t.empo de serviço militar será contado 
para' a aposentadoria no emprego civil até dez annos. 
e pelo dobro se fôr de campanha. (Lei art. 9. 0 § 1. 0 ) 

"6, 0 Que aiém do premio marcado em. lei tem os 
voluntarios, que servirem 20 anno~, uma remunera-
ção de 1:000$000 (Lei art. 10). . 

7. 0 Que os herdeiros necessarios dos voluntaríos 
faliecidos depois de completo o tempo de serviço, tem 
âireito ao premio, que se jhes abonaria se vivos fossem 
(Lei art. 4. 0 § 5.11

). 

8.0 Que os designados não refractarios tem dir8itô 
á igJ.lal pre:r;nio, :findrJ o tempo de praça [Lei art. 4 § 4 ]. 

Admitte a lei os vohmtarios em qualquer epoca do 
anno, podendo apresentarlim- se pa.ra esse fim, na 
Côrte ao Ajudamte General, rras P1·ovincias aos Pre
sidentes; para mais facilitar porém a sup, acquisição 
e em respeitq ao princípio por ella estabelecido de que 
~6 deve recorrer-se a meio do alistamento e sorteio, na 
de:ficiencia de voluntarios os convida por occasião elo 
sorteio na parochia [Lei art. 4. o Reg. art. 67 e 63].(1) 
Trabalhos da Junt.a de Parochia 

anteriores ao sorteio. 
ReunidFJ. a J untf.. de J;>arochia no dia 1.0 de Junho, 

'fse nesse dia ou. no im.mediato não s,e reumir, o 
juiz de Paz e na falta delle o Subdelegado, fará nova 
convocação para d'ahi a 15 dias, communicando ao 
Presidente da Província] antes de proceder ao sorteio, 
tem de desempenhar certos trabalhos preliminares, 
que serão concluídos no dia 8, podendo ser pelo pre
sidente da Junta propagados por tres dias, (Reg. art. 
73,74 e 75)~2) 

~ l \ V 1de .l!'orm Rlario n. 19. 
\.2) Vide Formulario ns. 20, 21 e 22, 
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Quanto ao.s Voluntarios 

Esses t:rabalhos são: 
1. 0 Tomar conhecimento dos pedidos dos que re-

querem ser voluntario'l. · 
Para esse fim verificará se os pretendentesreunem 

as condições exigidas nos arts. 65 e 66, e que acima 
indicamos; mandará proceder á exames medicas. ~1) 

.A.s suas decições e despachos sobre os os que pre
tenderem ser voluntarios serão lançadas nos reque
rimentos, e depois transcriptas nas actas. 

Se admittir a pretenção dos voluutarios convidal
os-h11, por editaes e pela imprensa, a comparecerem 
d'ahi em diante até o dia 14 de Junho afim de, em 
livro proprio assignarem t~:.rmo, pelo qual se engajãe 
para o serviço militar conforme o art. 4. § 3. da lei, 
sendo o termo lavrado pelo secretario, e por duas 
testemunhas qug,lificadas e reconhecidas (Regul. art, 
73 § 1 e art. 76). ~2) . 

Quanto aos apurados, que reque• 
rerem dispensa 

Tomar conhecimento dos apurados que preten
derem ser dispensados : 

1.0 Por serem isemptos no caso da. disp~nsa não 
prejudicar o contingente da parochia, 

2. 0 Por terem isempções de tempo de paz e de 
guerra. 

Quanto ás pretenções sobre. isempções a Junta de
fere ou rejeita, e leva tudo a.o conhecimento do pre
sidente da província (na cõrte ao :Ministro da Guerrat 
a quem compete decidir á final, com recurso da parte 

para o Ministro da Guerra (Reg. art. 73 §§ 1, 2, 3 e 4) 

(1) Vicle Formularia n. 23. 
~2) Vide Formularia ns. 25, 26 e 27. 
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Apurados, que requerem. ser dis~ 
pensados entrão no sor~eio 

Qualquer que seja a decisão da Junta, reconheça ou 
não as iserripções allegadas, e mesmo provadas pelos 
apurados, entrão estes no sorteio; o chamamento á 
serviço porém fica dependente da decisão da auto~ 
ridade superior. 

Se fôr s0rteaclo algum desses que reclamarem, e 
fôr o seu recurso provido, isto é: attendida pela au~ 
thoridade superior a sua reclamação, será substituído 
pelo immediato na ordem do sorteio. 

(Regul. art. 73 § 5 e 6), 

Sort.eio no prim~iro anno da exe
eu.,.~ão da lei, e nos l!!leguint.es, com 
relação á idade dos apurados. 

Convém attender-se, como á respeito do alistamen~ 
to, que o sorteio a fazer-se no primeiro anno da exe
cução da lei de 26 de Setembro de 1874, compre
hende todos os brasileiros, de 19 a 30 ann :1s incom
pletos, que em seu favor não tiverem alguma das 
isempções legaes, anteriores a essa lei, e que, do 
segundo anuo em diante o sorteio comprehende 
unica e exclus~vamente os que tiverem 19 annos com
pleto~, e os menores de 25 annos, que tenhão sido 
omittidos nos alistamentos anteriores, ou que antes 
de 21 annos tenhão perdiflo as isempções do tempo 
de paz e guerra (Lei art. 3 § 7 Regl. art. 99) 

Fõrma do sorteio 
Logo que a Junta tenha concluído os trabalhos 

preliminares . acima expostos,.o publicará pelo edital 
n. 24. 

Se o sorteio fôr do segundo auno da lei- fará 
duas relações : 
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1.• De todos os alistados, por ordem alphabetica, 
que Jienliuma isempção tenhão para o tempo de paz 
e de guerra. 

2. • De todos os alistados, que s6 tenhão isempção 
condicional. ou que só a lei admitte no caso de não 
prejudicar o contingente, que a parochia deve dar. 
{Lei art. 1 § 1 e 3 Regul. art. 77) (1). 

Se a primeira relação fôr, em numero, igual a tres 
vezes o numero de recrutas, que a parochia tem da 
-dar, ou maior, sobre toda ella se fará o sorteio. 

Se porém o numero dessa primeira relação não for 
maior, ou igual a tres vezes o numero de recrutas 
:fixado para a parochia, aindá assim sobre ella cor
rerá o sorteio até esgotn.r-se a urna. 

Para prehencher o restante se procede assim: 
Recorre-se á segunda relação. Escreve-se numeração 

eeguidfl. em tantas cedulas, iguaes em tamanho e côr, 
quantas tl·es vezes o numero de recrutas fixados para 
a parochia; preparão-se tantas cedulas em branco 
(do mesmo tamanho e côr) quantas faltarem para, 
com as numeradas, compldtar õ numero total da se
gunda relação. 

Encerra-se todas essa3 cedulas em uma urna 
(Regul. . arts. 77 a 79). 

1. 0 Exemplo: São 5 os recrutas fixados par!!- a. 
parochia, e são 15 os alistados apurados de 19 annos. 

Como ha o triplo de 5, corre o sorteio sobre todos 
elles, que terão de servir na ordem do sumero, que 
ti ver extrlJ hido: 
. Oa que tiverem os numeras de 1 a 5 como effec

tlvos designados da parochia, os de ns. 6 a 15 como 
supplentes. 

2. 0 Exemplo: São 5os recrutas fixados, mas são 
apenas 10 · os apurados de 19 annos. Não ha portanto 
o triplo, 

(1) Vide Modelos F e G. 
2 
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Corre o sorteio sobre todos os 10 para designar 
~ ordem, em que cada um tem de servir. 

Os de n. 1 a 5 serão os designados effectivos, os 
de n. 6 a 10 supplentea. Como porém ainda · faltão 
5 para o completo do triplo do contingente, recorre
se á segunda lista,. · 

3. o Exemplo: A lista supplementar é de 35 apu
rados, dos quaes ha. a tirar pela sorte 5 para com
pletar o triplo do contingente. 

Escrevem-se os numeras de 1 a 15 em tantas . ou
tras cedulas, que representão o triplo do contingente 
de 5 recrutas; preparão-se tantas cedulas em bra.nco 
quantaf!, sommadas com as 15, dêem o numero total da 
segunda relação. N & hypothese figurada são 20 ce
dulas em branco, que com as 15 Í(l.zem as 35 da se
gunda relação. 

Os que extrahirem os numeras 1 a 5 completão o 
triplo do contingente, os demais e os que tiverem 
cedulas em branco :fi.cão liberados . 

No dia seguinte ( 15) á ho1 a marcada, reunida a J un
ta, an-nunciará o Presidente que vai proceder-se ao 
sorteio. · 

Então abre a urna, e verifica com a maior publici-
dade que estão: / 

1.0 As cedulas numeradas representando o triplo 
do contingente fixado para a parochia. 

2. 0 As cedulas em branco, que sommadas com as 
:erimeiras dão 0 numero total da segunda relação. 
(Regul. art. 80 e 81). 

N' o primeiro a,nuo da execução da lei não tem lu
gar fazer-se estas duas relações, não só porque ainda· 
não está em execução o systema de isempções do 
tempo de paz e guerra, e isempçõP.s condicionaes, como 
porque nenhuma parochia deixará de dar o triplo do · 
contingente, visto que no sorteio se comprehendem 
goze classes · de 19 a 30 annos. 
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Neste primeiro anno pois, como no 3."' exemplo 
no dia 14 se lançará na urna , 

1. c Tantas cedtrlas numerad<~.s quantas o triplo 
dos recrutas iix:1dos para a parocbia. 

2.0 Tantas cedulas em branco quantas sommadas 
com as primeiras. dêem o numero total dos apurados. 

No dia 15, verificado acharem-se na urna. as ce
dulas, como fica dito, procede-se ao sorteio, pelo mo-
do seguinte: · · 

O Secretario pelo Livro do Sorteio (nessa occasião 
já deve estar lavrado o termo do sorteio, em seguida 
013 nomes de todos os apurados, por ordem alphabe
tica, que estiverem sujeitos ao sorteio, havendo um 
claro ou espaço entre um e outro nome) fará a cha
mada (Regul. art. 82 e 84). 

· Então se cumprirá fielmente o Regulamento: 
Art. 82. A' proporção que cada nome fôr pronun

ciado, o cidRdão, se estiver presente, ou seu bastante 
procurador, ou na falta de um e outro, o Presidente 
da Junta, extrahirá d~ urna um dos papeis. 

§ Unico. Se o cidadão fôr representado por pro
curador, este exhibirá no acto procuração com pode.. 
res especiaes; se a não apresentar, considera-se o 
cidadão como ausent.e, e o Presirlente tirará a sorte. 

Art. 83. A' propor~ão que cada -papel fôr extra
hido não se passará a outro sem que. se cumpra o se
guinte: 
. 1. c (3e o papel extrahido tiver um numero, o 

- Cidadão ou seu procurador, assignará no livro res
pectivo por baixo do seu nome- F ... n .... , ou por 
procuração F.... n ...... 

2.o Se não souberem ler nem escrever, o Secre
tario escreverá por baü:o do nome do_alistado (escripto 
no livro) F ... n ...... , ou, porprocuraçãoF ...... n ...... 
não assigna por não saber nem lêr nem escrever. 

3,0 No caso de ausencia, ou de procUl'ador sem 

,. 
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poderes bastantes, e especiaes, (o Secretario) escre· 
verá por baixo do nome (éscripto no livro) F ...... ou 
por procuração F...... serp. poderes, n .... eitrahido 
pelo presiclen te. 

4." Aquelles que por si, seus procuradores, ou 
por elles o presidente, tirarem papel em branco, se 
escreverá como fica dito.(l) · 

EncerraJDento .do sor-teio 

Findo o sorteio, será encerrado. 
Então o secretatio declarará no mesmo encerramento 
quaes os sorteados no triplo do contingente por 
ordem numerica. 
Publicaeão do sorf-eio.- R.eelaJDa• 

çÕes cont-ra o sorf-eio. 

Extrahe-se copia do sorteio e affixa·se na porta da 
Matriz, e publica-se na imprensa, se houver, convi~ 
dando os interessados a apresentar, dentro de ·48 
horas quaesquer reclamações (Regul. art. 85). (2) 

·A Junta, antes de dissolver-se dará. á cada um dos 
sortead.os documento authentico do numero, que lhe 
houver cahido em sorte (Lei art. 3: 0 § 6.0

) 

Ac-ta do Sor-teio 

Passadas as 48 horas, quer tenha havido ou não 
reclamações, lavra-se acta circumstanciada de todos 
os incidentes anteriores, do acto e de depois; e decla· 
ra-se se foi dado ou não documento dos numeras aos 
sorteados. Se não foi dado, deve constar da acta o 
porque. (3) 

(1) Vide Formularias ns. 28 e 29 
(2) Vide Formularia n. 30 
(3) V1de Formularia n. 31 
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Deve-se fazer menção de tudo que possa esclare
cer o modo regular ou irregular do sorteio (Re
gul. art. 86). 

No caso de pretender o sorteado isemptar-se por con
tribuição pecuniaria, ou substituição, tem lugar os 
ter:nos respectivos. (l) 

Estando assim :findos os trabalhos, as Juntas devem 
remetter ao Ministro da Guerra, na Corte, e acs 
Presidentes nas Províncias: 

O Livro do Sorteio. 
A copia das actas. 
O Livro dos Voluntarios. 
As reclamações, que tiverem apparecido-de

vidamente autoadas. 

(1) Vide Formularias ns. 32 e 33 
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REVISÃO DO ALISTAMENTO. 

Juntas Revisoras . . 

As Juntas Revisoras com poem -se : 
Do Juiz de Direito da Comarca (Do da 1.• vara 

havendo mais de umJ. 
Do DeJegado de Policia. 
Do Presidente da Camara Municipal da sede da 

Comarca. . , 
O Promotor Publico tem assento na Junta para as

sistir ás operações da revisão. 
Serve de Secretario o escrivão, que o Juiz de Di

reito designar (Lei art. 2. 0 § 6.0 Regnl. art. 26). 

Çompetencia das Junt.as Revi
soras. 

Para maior perfeição do alistamento e · tambem 
para maior garantia dos direitos dos interessados, en
carregou a lei ás Juntas Revisoras de; 

1. 0 Apurar os alistamentos feitos pelas Juntas 
Parochiaes. 

. { 
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. 2,0 Resolver as nclamaçõee, que tenhão sido· ap
presentadas perante ás Juntas de Parochia, e qúb 
devem ter sido remettidHs ás Revisoras. 

3.0 R~solver as reclamações, que ás proprias Jun
tas Rmsoms forem apresentadas até 15 dias depois 
de sua installação (Lei art. 2.0 § 5.0 Regul. art. 29 i 
V e 2.0

). Quanto a capacidade physica ou moral. (1) 
4.0 Ehminar do alistamento os que provarem ter 

alguma das isempções de tempo de paz e guerra. (Lei 
art. 2. 0 § 9.0

). • • 

(Esta attribuição porém só tem lugar do segundo 
anno em diante da execução da lei, pois s6 então vigo
ra o systema de isempções de tempo de paz e guerra). 

A"ttribuições do Promo-tor Publico. 

Recebendo do Secretario da Junta todos Ós papeis 
relativos ao alistamento das Parochias, e as reclama
ções ali apresentadas, deve o Promotor Publico, de
pois de minucioso exame: 

Promover qua.esqu('r escla.recimentos e provas, que 
possão habilitar a Junta Revisora a resolver, e pois: 

Requerer ao Juiz de Direito o que fór conveniente1 

.servindo qualquer escrivão a quem este distribuir o 
serviço. 

Reclamar contra a oxnissão dos cidadãos, que devão 
ser alistados. 

Interpor os recursos contra os illegalmente inclu~ 
idos ou excluidos. 

Promover todos os termos do processo de revisão e 
apuração. 

Depois de installada a Junta e no dia da installa
ção,deve.o Promotor Publico: 

(1) Vide Formularias ns. 12 e 13. 



Appresentar relatorio circunstanciRdo sobre o me
'Jlecimento do alistamento. · 

Formular nesse relatorio seu parecer: 
1.0 Sobre os que nenhuma duvida ba em d.everem 
~ç~~. . 

2.<1 Sobre os que julgar isemptos do serviço em 
tempo de paz e de guerra. _ . 

3.0 Sobre os que julgar isemptos em tempo de paz. 
4.o Indicar, por essa occasião, o que se deve fa::~~r 

' ' ·para decidir as reclamações, com falta de prova. 
5.0 Apresentar denuncia documentada contra OE! 

que tenhão sido excluídos illegalmente. (Lei art. 2. ~ 
5 Regul. arts. 29, 3Gl, 34, 35.) 

Deveres do Secre'tario. 

Ao Secretario incumbe lavrar as actas e termos 
dos processos, e fazer o expediente da Junta. 

Na composição dessa Junta nota-se a representa
gão do poder administrativo, ou do governo, respon
savel pelo recrutamento, por meio do Delegado de 
l'olicia; ~ representação do povo, sobre quem reca:he 
o onus do serviço, pelo Presidente da Cama.ra Muni
_cipal; a representação doe interesses permanentes da 
Justiça e da imparcialidade, pelo magistrado perpetuo. 
· Dest'arte resguarda a lei, combinande todos os 
interesses, aos cidadãos contra as injustas exclusões 
e inclusões. 

Ainda para maier garantia collocou ao l~dG dos 
membros da Junta Revisora o agente da justiça pu--.. 
blica, o promotor, como :fiscal da execução da lei, e. 
encarregado de interpor os recursos legars contra. ás 
inclusões .e exclusões injustas. 
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Penalidade, a que est.ão sujeitas as 
Junt.as Revisoras. ~ 

A's Juntas Revisoras quanto á penalidade, a que 
estão sujeitas, e aos recursos contra ella, é applicavel 
quanto indicamos ácerca das Juntas de Parochta .. 

Subst.it.uição.dos Membros das Jun~ 
t:as Revisoras. 

· A substituição dos membr9s da Junta Revisora 
quando legalmente impedidos, é feita pelos respecti
vos substitutos legitimas (Regul. art. 28 § 2). 

Reunião e sessões das Juntas ne .. 
viso r as. 

As Juntas Revisoras reunem-se em uma das salas 
da Ca.mara Municipal da cabeça da Comarca. 

As suas sessões são publicas, em dias successivos, 
(só exceptuados os domingos) a começar do dia 10 de 
:Novembro, e nunca menos de 30 dias. (Lei àrt. 2 § 
7 Regul. art. 27). Modelos das Actas Diarias. (1) 

Se não se reunir a Junta Revisora a 10 de No
vembro, o Juiz de Direito, e, se f6r este quem falte, o 
Presidente da Camnra Municipal, e se este tambem 
falt~r, _o Delegado de Policia, fará nova convocação 
para.dia, que não exceda a 20 de Novembro e com~ 
n;u_mcará ao Presidente da Província para a imposi
Blçao das multas (Regul. art. 28}. · 

{1) Vide Formularia n. 14. 
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Convoea.\'ão das Juntas Revisoras. 

Os trabalhos das J un ta.s Revisoras estão minuciosa 
e claramente explicados nos arts. 32 a 44 do Regul. 
O~ Jniz de Direito, Presidente da Junta, no dia 

10 de Outubro, fará publicar por edttaes, affixados 
na porta da Camara Municipal, e pela imprensa ccque. 
a Junta. Revisora se ha de installar no dia 10 de No; 
vembro, para apurar o alistamento e receber e d'3ci
dir as reclamações, que lhe fôrem apresentadas den
tro de 15 dias depois da sua installação.» [Regula
mento art. 32). (1) 

Entrega dos alistaiDentos e reela• 
mações ao Promotor. 

A' proporção que fôr recebendo os alistamentos, 
reclamações e mais papeis, que lhe serão remeltidos 
pelas Juntas de Parochia-o Juiz de Direito os entre
gará ao Secretario, e este fazendo de tudo relação 
circumstanciada com urgencia, os entregará ao Pro
motor Publico. (Regul. art. 33). 

CumpriiDento das diligencias re• 
queridas pelo Promotor Publico~ 

As Juntas Revisoras, apresentado o relatorio do 
Promotor Publico. providenciaráõ em ordem a satis-

(1) Vide Formularias ns. 7 e 8 
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fazBr-se as niligeucias, por elle requeridas e as que . 
as proprias Juntas, por si, acharem necessarias, ex· 
pedindo as precisas comrr.unicações e P.ditaes, sempre 
-com o prazo de 15 dias, publicados na parochiaJ onde 
fôr necessaria a communicaçâo. 

Quanto ás denuncias do Promotor, por exclusões 
ou inclusões illegaes, tomará a Junta Revisora conheci· 
mento, fazendo-as publicas na parochia e pela impren
~a onde a houver e chamando os interes~ados á res
ponder em 15 dias, e ouvindo o Presidente da Junta 
-de Parochia, a que o denunciado pertencer. (1) 

Exames Medicos dos alis-tados. 
Se fôr necessario ou porque os documentos dos 

medicos locaes não convenção, ou porque se allegue7 

ma~ não prove-se enfermidade physica, ou moral, 
.será feito o exame medico por medicos, preferidos 
·os militares se os houver no lugar, chamados pela 
Junta Revisora. 

s~ não concordarem será chamado um terceiro 
(quando militar o mais graduado). · 

Na falta de medicos nas comarcas poderá a Junta con· 
vidarcidadàos idoneos, quejurar.~e(Reg. art.37 e§ Un.) 

A'quelle, a cujo rtlspeito houver duvida sobre a 
capacidade physica ou moral, a Junta fixará o prazo 
de 20 dias para apresentar-se á in::;pecção, pen1_1o de, 
salvo força maior, ~er considerado b~m alistadp, se 
outra isempção devidamente provada não tiver JReg, 
art, 38). E se por fvrça maior não comparecer, a 
Junta Revisora remetterá ao Ministro da Guerra na 
Côrte e aos Presidentes nas Províncias os papeis con· 
cernentes para incluil-os ou excluil-os (Regul. 
art. 39 )· (2) 

(1) Vide Formularias ns. 9, 10 e 11 
(2) Vide Formularios ns. 12 e 13 
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Julgamento da~ Reclama.cões. , 

A Junta julga as reclamações · lavraudo o secretario 
as deliberações nos respectivos autos, e as.=~ignando os. 
membros da Ju-nta. . 

E' permittido a assignatura-vencido-mas expres
sando-se a razão do voto (Regu1. art. 41), 

Iutiinaçõ~s dos Julgamentos. 

O Secretario lavrará certidão das intimações, que 
fizer e juntará as dos escrivães da parochia, a quem 
competir certificar, bem como copia dos editaes expe
didos (Regul. art. 42}. (1) 

Se a parte recorrer elas decisões da Junta, toma-se 
o termo de recurso. (2) · 

Os julgamentos serão copiados na acta do dia, em 
que.forem lavrados e intimados ao promotor, inte
ressados ou seus procuraderes; e quando ausentes, 
por editaes, aflixados na parochia, em que residirem 
e publicados na imprensa. (Regul. art. 42). 

Conclusão da Revisão. 

Concluída a apuração e revisã01 a Junta formará 
por par9chias, tres relações:· 

l.u Dos obrigados a serviço de paz e guerra . 
. 2." Dos isemptos em tempo de paz. 
3." Dos excluidos de todo serviço, com as deola

xações e observações respectivas. 
E tudo seFá 1ançad(, em acta especial no Livro das 

Actas.(3} · 

(l} Vide No:rmularios ns. 15 e 16. 
(2) Vide Formularia n. 17. 
(3) Vide Modelos -C, D, E-Formularia n. 17. 
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De cada uma dessas relações se tiraráõ tres copias, 
uma para ser remettida ao Presidante da Província., 
outra para ser affixada na porta da Camara, e a ter
ceira na porta da Matriz da Parochia, devendo ser 
impressa, se houver ahi imprensa. (Regul. artigos 
43 e 44). 
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·INSTRUCCÕES .. 
de 10 de julho de 1822. 

São sujeitos ao recrutamento todos os brasileiros, 
solteiros, livres ou libertos, e os caixeiros solteiros de 
lojas de bebidas e tavernas. de 18 a 35 annos, que 
não tiverem algumas df:ls seguintes isempções: 

1.0 Os homens casados. 
{Os camdos sómente serão exceptuados do recruta

mento, quando voluntaria ou lega.lmente não se te
nhão separado dtl suas mulheres, não recebeodo estas 
protecção. [Art. 2.• do Decreto de 2 de Novembro de 
1835) . 

. 2.• O irmão de orphãos, que tiver a seu cargo a sub
sistencia e educação delles. 

3!' Filho unico de lavrador, ou um a sua escolha, 
quando tiver mais de um cultivando terreno propriq 
aforado ou arrendado. 

4.• F1lho unico de viuva. 
5.• Tutor ou admi-nistrador de fazenda, quer de 

pl~ntação, quer de criação, õu de olaria de mais de 
se1s escravos. 

6.• Os tropeiros e boiadeiros. 
(Porém na razão de um tropeiro para cada lote d-e 

setd bestas ; os boiadeiros na razão de quatro para 100 
bois ; os conductores dP. porcos na razão de um pal'a 
25) (Portaria de 7 de Janeiro de 1824). 
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7.0 Os mestres de officinas, com loja aberta. 
8.0 Os. pedreiros, carpinteiros, canteiros, pescado

res, e todas os offici.os fabris, uma vez que executem o 
seu o.fficio effectivamente, e tenhão bom comporta
mento. 

(Não é isempção estar matriculado na Capitania. do 
Porto, como pescador, se não exercer t:lffectivamente a 
pesca. (Aviso de 26 de Novembro de 1856). 

9.0 Os baleeiros até 9 em cada cocheira publica, 
conforme o numero de seges; até 2 nas cocheiras par
ticulares, que tiverem ma1s de duas seges. 

10.0 0 .; marinheiros, grumetes, e moços de navio, 
que se acharem embarcados. 

11 • Os arraes e:ffectivos de barcos de conduzir 
mantimentos ou outros generos. 

12.0 Tres Caixeiros de casas commerciaes, m.cio
naes ou estnmgeiras, de grosso tra.to, dous nas de se
gunna ordem, e um nas pequenas. 

13.0 Os estudantes, que apresentarem attestados 
de seus professores, que certifiquem o seu aproveita
mento e applicação. 

Outras Disposições. 

Typographos. ·-As pessoas1 que se occuparem D:O 
trabalho da Typographia Nacional, ou no aas part1: 
culares :ficão isemptos de todo o serviç.o militar. (Le1 
de 7 de Dezembro de 1830 art. 4.0

). 

Brasileiros N aturalisados. -Os estrangeiros, que 
compre~rem terras e nellas se estabelecerem, ou vie
rem á sua custa exercer qualquer industria no paiz, 
serão naturalisados, querenélo, depois de dous ~~nos 
de residencia, e ficaràõ isemptos do serviço mültar , 
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menos ·o da Guarda Nacional, dentro do Mlmicipio. 
(Lei de 18 de Setembro de 1850 art. 17). . 

Guardas Nacionaes. -Só do recrutamento são 
isemptos tendo em seu favor alguma das isempções 
das Instrucções de 1822. (Lei ãe 29 de Agosto 
de 1837). 



FORMUijARIOS 

Organizados para, o servioo das Juntas de Pa.rochia. 
e de Revisão, segundo o dispostG no art. 141 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 5881 de 
27 de Fevereiro de 1875. 

JUNTA DE PARO CHIA 
N.• 1. 

Edital de Convocação para os tra
balhos do alistamento. 

F ......... juiz de paz da freguezin. de ...... ~"~• 
p1·esidente da junta pn.rochial: 

Faz saber aos que o presente editalleretn 
que no dia 1.0 de Agosto do corrente anuo 
,se deve reunir a junta Ja parochia, para pro
cecrt3r ao alistamento elos cidadãos da parochia. 
parE!. o serviço do exercito e armada, nas con
dições do art. 9.• § 1.0 <lo regulamento appro
vado pelo decreto n.• 5,881 de 27 de Fevereiro 
de 1875, (1) devendo essa reunião se celebra-u 

( ' ) No primeit0 .tn nn d~t execução deste regula.~ 
ínento dir-se-ha nas condicões do art. g § 2 do re~ 
gulamento approvado pelo decreto.n. 588 f de 27 
de Fevereiro de 1875. . 

3 
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no consistorio da (ou no corpo àa mat1·iz, quan
do não houver consistor~·o) em 10 dias consecu
tivos desde ás 9 horas da manhã ás 3 da tarde: 
convoca pois todos· os interessados a compa
recerem neste lugar, dias e horas; para 
apresentarem todos os esclarecimentos, e re
clamações a bem de seus direitos, afim de 
que ajunta possa bem orientada ficar da ver
dade, e habilitada a fazer as declarações, e 
dar as informações precisas a esclarecer o 
juizo da junta revisora., que tem de apurar 
esse alistamento. E para co.nhecimento de 
todos, manda lavrar o presente edital, que será 
affixado na porta da matriz, (2)e que vai por 
mim feito e rubricado pelo juiz de paz. E eu 
F ......... secretario da junta parochial, o subs-
crevo. F ........ . 

(Lugar e data). 
F ......... , (Rubrica do presidente.) 

N.• 2. 

Primeira Acta da Junta de ~a· 
rocbia 

Aos 11 dias do mez .de Agosto do anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Ohristo 
de ......... no consistorio da matriz de ..... <> ~• 
(ou na matriz de......... quando não houver 
consistorio), reunida ajunta parochial de alis-

(2) Se nomun'cipio houver imprensa accrescentarà 
-:e publicado pela imprensa. 
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tamento dos cidadãos para o serviço do exer-
cito e armach, composta de F .. . ...... juiz de 
paz como presidente, de F ......... subdelega-
do, e do revel. F ......... parocho - prese·nte 
F ......... que serve de secretario, na fórma 
do art. 18 Jo regulamento approvaclo pelo 
decreto n.o 5,881 de 27 de Fevereiro de 1875, 
passou-se a descrever os trabalhos da junta 
desde o dia de sua. installação em 1. o do cor
rente, tendo precedido editaes de convocaçã-o 
que foram affixaclO$ na porta da matriz, e 
publicados no jornal.. ....... (se no município 
houver jornal) com o prazo de 30 dias. 

(Aqui se descrevem todos os incidentes que 
se tenhão dado, sem excepção alguma, por 
menores que sejão, para o que serão tomadas 
diariamente as notas em um livro ou caderno 
de lembranças). 

E estando concluído o alistamento da paro
chia, que abaixo vai transcripto, e menciona
dos todos os incidentes, que se apresentárão 
durante os 10 dia·s de trabalho, para que tu
d_o conste na fórma do art. 18 elo regulamento 
Citado, o secretario dajunta lavrou a presente 
acta, que subscreve e vai por todos os seus 
membros assignacla. E eu F ...... secretari() 
da junta a subserevo. F ........ . 

F ......... , juiz de paz, presidente. 
F ......... , subdelegado. 
F ......... , parocho. 
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N.o 3, 

Edital para .a @egunda Reunião 
da Junta de paroclda 

F ......... juiz de paz da freguezia de ........• 
presidente da junta, faz sabet· aos que o pre
sente edital ·lerem, que tendo a junta paro- · 
chiai concluído hoje o alistamento dos cida
dãe>s para o serviço do exereito e armada. o fez 
affixar na porta da matriz (1) como determina 
o art. 20 do regulamento app1·ovado pelo 

~,. decreto 11. 0 5,881 de 27 de Fevereiro de 1875, 
e por isso convida. a todos os interessados, e 
quaesquer ci(laclãos, a apresentarem . durante 
o prazo de 20 dias as reclamações, que tive
rem sobre o alistamento, quér seja por legal 
exclusão, quér por injusta ..inclusão, ~ssas 
reclamações serão trazidas ao conhecimento 
deste juizo· dentro dos 10 primeiros dias, e 
10 dias depois á junta, que s~ ha de reunir no 
~on.sistorio da m atriz ele ......... (ou na matriz 
de ......... ,sen.iio houver consistorio), para 
durante 15 dias, desde ás 9 horas até ~ís 3 da 
tarde, tomar conlwcimento de todas as in for· 
·_maçoes e reelàmações que se apresentarem. 
E para que chegue ao conhecimen-to de to· 

'(1) No caso de haver! rnprensa no municipi0, accres· 
<lentará-e o fez publzcar no jornal de ...... 
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dos os interessados e quaesquer outros, maU· 
dou lavrar o presente edital, que será a:ffixado 
n~ porta d~ matriz (1), o qual vai por mimes· 
cnvão subscripto e rubricado pelo presidente 
da junta. E eu F ........ secretario da junta, 
o subscrevo. F ..... . 

(Lugar e data.) 

F ......... , (Rubrica do presidente da junta. 
parochial). 

N.o 4. 

Edit.al para a poblicacão do nli.Bt.a
ment.o (quando não haJa alteraçao). 

F ........ juiz de paz da freguezia de ......... , 
presidente da junta parochial: 

Faz saber aos que o presente edital lerem 
que tendo a junta parochial concluido hoje 
os tra"balhos ela sua segunçla reunião, ne
nhuma alteração fez no alistamento publicado 
em o .........• e que na fórma do art. 24 do 
regulamento approvado pelo decreto n.o 5881 
de 27 de Fevereiro de 187 5, tudo remette ao 
Dr. ~ ......... ,juiz de direito da comarca, e 
Presidente dajunta revisora, perante a qual 
devem os interessados com parecer para alie· 
garem o seu direíto, e usarem do recurso que 
a lei faculta. E para que chegue ao conheci-

(1) Quando bouv~r no município imprensa a.ccre!· 
centará-e p1iblicado na imprensa. 
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mento de todos os interessados mandou la
vrai'. o presente edital, que será affi.xado na 
porta da matriz (1) e que vai por mim escrivão 
subscripto e rubrieaclo pelo presidente da jun-
ta. E eu F ...... secretario da junta 1 o subs-
crevo F ....... .. 

(Lugar e data). 

F ......... (Rubrica do presidc:nte da junta) 

N. 0 5. 

;Edit.al para a publica~ão do alista• 
IDento lhavenJo altera9âo ) 

F ........ , juiz de paz ela fl'eguezia de ..... ." 
presidente ela j:unta parochial. 

l!"'az saber aos que o presente ~ditai lerem, 
que tendo a junta parochi~;~.l concluiclo hoje 
os trabalhos de sur~. segunda reunião, tomou 
conhecimento das reclamações, e fez · no alis
tamento as alterações que abaixo vão publi
cadas, bem comv, que na fórma do art. 24 
do regulamento approvaclo pelo decreto n.o 
l>881 de 27 Fevereiro de 1875, tudo remette 
ao Dr. F ......... juiz de direito da comarc;a e 
presidente dajunta revisora, perante a qu11l 
devem os interessados comparecer para alle
garem o seu direito, e usarem dos recursos 
que a lei faculta. E para que chegue ao co-

(1) Se no município houver imprensa accrescentar
se-ha-e publicado na imprensa • . 

. .. 
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nhecirr1ento de todos os interessados, mandou 
lavrar o presente edital que será affixado na 
porta da matriz (1) e que vai por mim, escri
vão subscripto, e rubricado pelo presidente da 
junta. E eu F ..... , secretario da junta o su.bs-
crevo. F ....... .. 

Lugar e data.) 

F ...... , (Rubrica do presidente). 

N.• 6 

·segunda Acta da Junt.a de Paro• 
chia. 

Aos ... dias do mez de.... .... do · anno de 
Nosso Senhor Jesus Christo, de mil oitocentos 

-e setenta e ......... no <'Onsistorio da igreja. 
.matriz de ...... (ou na. igreja matriz de ...... 
quaudo nã.o houver consistorio ), reunida a 
juntá parochial do alistamento dos cidarlãos 

_ para o serviço elo exercito e armada, compos
ta de F ...... juiz de paz, como presidente; de 
F ...... , subdelegado; e do revel. F ...... , paro
cho: ptesente F ......... , que serve de secre
tario, n::t forma do art. 22 do regulamento 
approvado pelo dec:::-eto n. 0 5881 de 27 de 
Fevereiro de 1875, passou-se a descrever os 
trabalhos da junta desde o dia ela sua segun~ 
da reunião em ...... ~ .. de......... do corrente 

(1) Se no município houver imprensa accrescentar• 
se-ha-e publicado na imprensa. . 
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anno, tendo precediào os editaes recommen
dados no art. 20 do citado regulamento, que 
fôram affixudos na porta da matriz e publica-
dos no jornal de ........ (se no muniéipio hoti-

. ver jornal) com o prazo de 20 dias. 
(Aqui se descrevem todos os incidentes que 

se te~ hão dado sem reserva alguma por me
nores que sejão, para o que serão tomadas 
diariamente as notas em um· livro, ou ca
derno de lembrançac;J. 

Se a junta tiver feito alguma alteração no a
list::~mento continuará a acta do seguinte modo: 
' E p?rque à junta pareceu necessario fazer al
teração no alistamento p ublicado no prazo da lei 
em ...... de ..... . de ...... assim o fez como abaia;o 
vai transcripto. 

Se a junta não ti ver feito alteração alguma 
no ali.stamento, continuará a acta da seguinte 
mane1ra: 
- E porque 4 junta nenhuma alteração fez no 
a/.ístamento publicado no prazo da lei em ... ... de 
• .,. ... de ..... . , nada tem a accrescentar ou declarar 

E proseguindo dirá: 
E na f érma do nrt. 22 do regulamento citado, · 

passa a dar minuciosa opinião sobre o alistamen
tQ (e seu addiiamento 1e houver). 

Aqui se transcreverá o jui.zo definitivo 
sobre Gada um dos alistados, se deve ou não 
ser considerado bem alistado, e a ra~ão por 
que assim pensa a junta, devendo na diver
gencia de opinião ser ella claramente discri
minada, dando-se o parecer de cada um dos 
membros divergentes). 
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Em seguida clir-se-ha: 
Farão apresentadas ·tantas) recl'! mações (réla

cionão-se todas!, mencionando os documentos que 
as acompanMo, e declurando que vão tortos rubri
cados peta presidente da junta) as quaes reclama
ções farão autoadas em (tantos) volumes, na ordem 
c(o numero (tal. e tal) do alistamento. 

E estando assim conclui dos tu dos os traba
lhos da junta, para que tudo conste na fórma 
do art. 22 do regulamento citado, o secreta~ 
rio da junta lavrou a presente acta., que subs
creve e vai por todos assignada. E cu F .....• 
secretario da junta, a fiz e subscrevo. :E' ...... 

F ......... , juiz de paz, presidente. 
F ......... , subdelegado. 
F .......... parocho. 

JUNTAS DE REVISÃO 
N.o 7. 

Edital para a convoea~ão da Jun'ta 
de Revisão. 

O Dr. F ......... , juiz de dire~to da comarca 
presidente da junta revisora, que tem de apu
rar os alistamentos parochiaes: 

Faz saber aos que o presente edital lerem, 
que no dia 10 de Novembro do corrente an
no se ha de installar em uma das salas da 
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Camara Municipal, a junta revisora, a qual 
tra balhn.Tá em dias successivos, salvo o do
mingo, em sessões publicas, e por tempo nun
camenor de 30 dias. Que ella tem de apu
rar o~ alistamentos das parochias (taes e taes) 
dos cidadãos aptos para o serviço do e;ercito 
e da armada, cuja apuração tem em tempo 
de servir de base ao sorteio, que receberá e 
decidirá todas as reclama<:Ões dos interessa
dos que forem apresentadas dentro dos pri
meiros 15 dias depois da installação. E para 
que chPgue ao conhecimento de todos os in
teressados, mandou lavr:1r o presente edital 
que será affixado na porta da Camar:1 Muni
cipal (1). 

E eu F ...... , escrivão de ...... , secretario da 
junta revisora, o fiz e subscrevi-F ..... . 

(Lugar e data). 
F ......... (Rubrica· d.ojuiz). 

N.• 8. 

Act.a da Inst.allaçâo da Junt.a de 
Revisão 

Aos 10dias do mez de Novembro do anno 
do N nscímento de Nosso Senhor Jesus Chrjsto 
de 187 ... , na sala da C amara Municipal desta 
cidade rle ...... (ou desta villa de ...... ), com-

(1) Se no lugar houver Ünprensa accrescentar-se
ha -e publicado na imprensa. 
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pareceu o Dr. F........ . Juiz de Direito ela 
Comarca, presidente da Junta Reviso
ra e F........... delegado de policia - e 
F ...... prasidente da Illma. Camara Muni
cipal, membros ela junta revisora, que tem 
de apurar os alistamentos feitos nas parochias 
(taes e taes). E achando-se presente o promo
tor publico da comarca, o Dr, F .. comigo 
F ... Escrivão de ...... , servindo de ser.retario 
da junta revisora, o presidente, depois deve
rificar que todas as portas se achavão abertas 
e o edi:ficio franqueado ao pubHco, declarou 
em alta voz estarem installados os trabalhos 
daj unta revisora. da comarc:t de .. .... , e -Jonvi
dou o pr•>motor publico a apresentar o rela
torio que devera organisar em virtude do 
regulamento approvado pelo decreto n.o 5881 
de 27 de Fevereiro de 1875, art. 35. O Dr. 
promotor publico apresentou e leu o relato
l'io que é o seguinte (transcreve-se o relatorio): 

(Em .seguida se fará menção das delibera
ções que a junta tomou sobre o requerido pelo 
promotor p·1blico-como por exemplo-dizer 
que a reclamaçãu apresenta.da por Antonio 
Pedro não póde ser tomada em consideração, 
por falta de certidão de idade-a junta deli
berou que se faça as communicação precisas, 
que se expeção editaes com prazo de 15 ~ias 
para. serem affi.x.ados na porta da paro~h~a. e 
publicados na imprensa .(se no mumc1p10 
houver jornal), etc.; 
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Se depois desse exame circumstanciaclo do 
reln.torio do promotor, a junta tiver tempo 
de tomar conhecimento de alguma reclama
ção, poderá fazel-o e neste caso menc·io
não-se na acta por inteiro as suas decisões 
-que como diz o art. 41 do regnl. citado, de
verão ser lavradas no auto de reclamação pelo 
secretario. 

Se a junta nom o trab:.tlho do ex8me do re
latorio, e delibe1·ações tomadas de prompto, a 
respeito do requerido pelo promotor, não tiver 
m.ais tempo, será encerrada a acta do seguin
te modo: 

E por nada mais haver a tratar hoje, encerrou 
a junta os seus trabalhos do primeiro dia, e p'lra 
constar. lavrd a presente acta que vai por mim 
secretario subscripta. e assi]nada por todos os 
membros da junta e pelo promotor publico. 

E eu F ...... , secretario da junta, que fiz e 
subscrevo -F ...... 

F ...... , juiz de direi to presidente. 
F ...... , delegado 
F ...... , presidente da camara. 
F ...... , promotor publico. 

Supponha-se que no relatorio do promotor 
se allegue-que F ...... , r eclamando a isenção 
do art. 3,0 § 4.0 -não provou a qualidade de 
irmão do orphão- e que nem tão pouco pro
vou que o orphão fosse menor de 19 annos, 
-a junta deve expedir o seguinte 
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N•o 9. 

Edital para apre~entação de prova 
de reclamação. 

A junta revisora ela comarca de ...... : 
Faz saber a F ...... alistado sob o n.o 10 de 

ordem, do 2. 0 quarteirão da parochia ...... que, 
para ser attendiqa a sua reclamação averbada. 
no alistl:lmeuto é preciso que apresente á jun
ta os documentos (.'li~-se quaes são os docu
mentos), e portamo o com·ida para no prazo 
de 15 dias apresant,ar estes documentos exi
gidos, Sl)b pena de ser considerada como não 
existindo a r eclam 'ição e F ...... , bem alistado 
E para que chegue a conhecimento de F ...... 
esta deliberação, mandou lavrar o presente 
e di tal que será a:ffixaclo na porta da ma triz 
de ...... onde reside e fói alistado o reclaman
te. E eu F ...... secretario da junta revisora 
o fiz e subscrevo F ...... 

(Lugar e data). 

(Assignatura dos membros da junta). 

N.• 10. 

Mandado do Juiz de Paz para· int,i
Inacão dos reclaiDant,es. 

F ......... juiz de paz da ......... presidente da 
junta parochial : · 

Mando qualquer o:fficial do meuju!zo que á 
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vista deste por mim rubricado, intime a F, ... . 
de que ajunta revisora ela c.>marca ele ........ . 
lhe faz saber (aqui declara-se o theor da com
municação ou do edital) pãra que de tudo 
bem sciente fique. 

E eu F ......... escrivão ele ......... o subscre-
vo, F ....... .. 

(Lugar e data.) 
F ...... (Rubrica do juiz.) 

N. 0 11. 

Edital para a publica~ão da denun
cia do promot.or. 

A junta revi~:ora daco~arca de ........ . 
Faz saber a F ......... que, por parte do pro-

motor publico lhe foi denunciado (tram;creve-
se a denuncia), e por isso convida a F ........ . 
illegalmente excluiuo do ali::3tamento -(ou H
legalmente incluido no alistttmento) e quaes
quer interessados: aquelles para responder, e 
estes ].)ara informarem o que souberem no pra
zo de J 5 dias, sob pena de ser a mesma de
nuncia julgada á r-evelia dos interessados, 
como melhor se entender justo. E para que 
chegue ao conhecimento de todos mandou-se 
passar o presente edital, que será a:ffix.ado á 
porta da matriz de ...... . 

E eu F ...... , secretario da junta, subscrevo. 
(Lugar e data.) 

(Assignatura dos membros da junta.) 
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N. 0 12. 

Edi-tal para lnspecção Medica. 

Ajunta revi~ora da comarca d ........ . 
Faz saber a F ......... que o defeito ph:~ico 

(ou mal) por elle allegado em sua reclamação 
pret!isa de prova (ou a apresentaJa não tem 
toda a fé) e por isso o intima para comparecer 
no prazo de 20 dias, para ser devidamente ins
pecciona.d , sob pena. de, não comparecendo, 
ser considerado bem alistado á sua revelia 
salvo o disposto no art. 39 elo regulamento. E 
para que chegue ao conhecimento de F ...... , 
passo o pre ente edital que se affixará na l)Or-
ta dn matriz de ........ onde elle é rt'sidente. 
Eu F ......... secretario da junta o suoscrevo 
F ....... .. 

(Lugar c data.) . 
(A:.:ignatura dos membro dajunb.) 

Este edital será: remeWdo ao presidente da 
respectiva junta parochial, que mandará pas
sar mandado de intimação e affi..xar o edital. 

Comparecendo o interessado e p:ocedendo
se á inspecção, lavrar-se-ha o segumte 

N.0 13. 

Termo de In pecção Medica 

Aos ... dias do ·mez de ......... do anno de 
mil oitocentos e setenta ........ perantú a junta 
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revisora ela comarca de ......... , que funcciona 
na sala da Illm. Camara :Municipal, compare-
cêrão os doutores ou meJicos F ......... e F .... , 
chamados pe1a junta para procederem á ins-
pcc~·ão do ali:::;tado F ......... que se acha pre-
sente c declararem qual a incapacidade pby
sica (ou moral) do alistado, e se essa incapa
cidade o isenta. de servir no exercito ou arma
da. E pelo~ peritos, depois do exame necessa
rio, foi declarado (escrevem-se as suas decla
rações a respeito). O que para constar, se la
vrou o presente termo. E eu, secretario da 
junta, o subscrevo. F ........ . 

(Assignaturn. dos membros da junta.) 
(Assignatura dos medicos.) 
(Assjgnntura d.o inspeccionado.) 
(Asflignatura do promotor publico.) 

Se os medicos não concordarem, depois de 
escripta a opinião de cada um, dirá o termo~ 

E neste acto, comparecendo o Dr .... , ter
ceiro chamado (na Côrte é sempre o Cil'ur. 
gião mór), porelle foi dito(declara-se): 

E fecha-se o auto assim como foi dito, as
signa.ndo depois dos membros da junta o ter
ceiro medico que desempatou. 

t~uando os peritos não forem medicos, far· 
se-ha menção no termo, dizendo : 

F ... e F ..... por não haver meclicos no 
lugar, e a elles deferiu o· presidente da junta 
juramento aos Santos Evangelhos, e lhos en· 
carregou que declarassem em sua consciencia 
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se julgão o alista.do F ... com incapacidade 
physica (ou moral, deferido o juramento pro
meterão responder em sua consciencia, e de
pois de examinarem o alistado, declarão, etc. 

N.o 14. 

Actas diarias da Junta de Revisão. 

Açta da sessão da junta revisora da comar-
ca de ........ . 

Aos ...... dias do mez de ......... do anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, 
nesta cidade de ......... (ou villa de ........ ~)na 
sala da Camara Municipal, presente F ....... . 
juiz ele direito e presidente da junta, F ....... . 
delegado de policia e F ......... presidente da. 
Illm. Camara Municipal da cidade (ou villa) 
de .......... presente mais o Dr. F ... , ...... pro-
motor publico da comarca, forão declarados 
abertos os trabalhos da junta pelo seu presi
dente. 

Entra em discussão a reclamação de F, .... , 
alistado sob o n. o 20 de ordem, do 3. o quar-
teirão da freguezia de .......... , que reclama ser 
estudante elo Seminario, e o prova com a cer
tidão de matricula e frequencia. 

A junta concorda em receber a allegação, e 
por isso man.dou lavrar o seguinte despacho 
no auto de reclamação que tem o n.0 35. 

4 
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A junta julga provado o allegado por F .... , 
e portanto o elimina do alistamento por ter a 
seu f!1.vor o art. 3.0 § 2 do regulamento appro
vado pelo decr. n.o 5881 de 27 de Fevereiro de 
1875, Intime-se ao promotor publico e aos in
teressados. (Lugar e data.) Seguem-se as as-
signaturas. . , ·· 

A reclamação de F ......... alistado sob o n. 
35 de ordem; do 4. 0 quarteirão da parochia 
de ........ que allega isenção por defeito physi-
co, teve a seguinte sentença; A junta julga 
improcedente o allegado pur F ..... ávista do 
exame de inspecção a que mandou proceder, 
e portanto manda que seja considerado bem 
alistado, e sujeito ao sorteio por não lhe po
der servir a isenção do art. 3.0 § 1.0 do regu
lamento approvado pelo decreto n.o 5881 de 
27 de Fevereiro de 1875. 

Intime-se ao promotor publico e aos inte
ressados. (Lugar, data e assignaturítS.) 

E assim po·r diante, etc. 
E porque nada mais houve a tratar, encer

rou-se a sessão do dia, e para constar, lavrei a 
presente acta, que subscrevo. E eu F ...... , 
secretario da junta o -subscrevo . .E· •••.••.•• 

(Assignatura dos membros da junta.) (1) 

(1) O Promotor Public<>· tambem assignará, estando 
presente. 
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N. 0 15. 

Cer'tidão das intimações das deei• 
sões da Junt.a de Revisão. 

Certifico que intimei o Dr~ promotor p.ubli
'co e o interessado (ou \>interessado por seú. 
procurador), do que bem certo ficarão como se 
vê do ccsciente», que firmárão à m::u·gem, do 
que dou fé (Luga1· e data). · 

O secretario da junta, F .... 
Se os interessados ou seus procuradores 

estiverem ausentes, se passará a seguinte: 

N.0 16. 

Intim.ação por Edital. 

A janta revisora da comarca de ........ 
Faz sciente a F ......... , alistado sob o n. 0 10 

.de úrdem. na parochia de ....... que a suare
clamação, sob o n. 4, teve o seguinte despacho 
(transcreve-se o despacho) para que fique in ti,. 
rna do dessa decisão e possa usar no prazo da 
lei dos recqrsos que esta lhe concede. E para 
que a seu conhecimento chegue, mandou la
vrar o presente edital, que será a:ffixado na 
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porta da matriz (1 ). E QU F ......... , secretario 
da junta revisora o fiz e subscrevo. F ......... . 

(Lugar e data). 

(Assignaturcl. dos membros da junta.) 

N.• 17. 

Aet;a Especial da Junta de R.e• 
·visão. 

Aos ...... dias do mez de .......... do anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de mil oitocentos e setenta e ......... nesta ci-
dade de ......... (ou nesta villa de ......... ) em 
a sala da Camara Municipal, presente a junta 
revisora composta de seu presidente, F ....... , 
juiz de direito da comarca de ........ , F ........ , 
delegado de policia e F ........ , presidente da 
Illm. Camara Municipal, e mais F ....... , pro-
motor publico ela comarca, comigo F ........ , 
escr1vão de ......... , servindo de secrc:tario da 
junta: pelo presidente foi declarado que es
tando concluidos todos os trabalhos da revisão 
do alistamento das parochias pertencentes a 
esta comarca, e feita a apuração, passou-::.e a 
formar, segundo o art. 43 elo regulamento ap
provado pelo dec. n. • 5881 de 27 Feverejro de 
1875, as relações que abaixo se transcrevem. 

(1) Se no município houver imprensa accrescen
tar-se-ha-e pu!Jlicado na imprensa. 
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Parochia ......... Relação dos alistados abri-
ar todo o serviço de paz e de guerra. (Vide mo .. 
delo letra 0). 

Parochia ......... Relação dos alistados isen-
tos em tempo de paz. (Vide modelo D). 

Parochia ......... Relação dos que forão ex-
cluídos de toda a apuração (Vide modelo E). 

E por estarem assim concluídos todos os 
trabalhos da junta revisora, ten3.o-se cum
prido o disposto no art. 44 do regulam. ci
tado, encerrão·se todos os trabalhos. Do que 
para constar, se lavrou a presente acta especi
al, que foi por mim F ..... , secretario da junta, 
feita e subscripta, e vai por toda a junta as
signada, bem como pelo promotor publico da 
comarca. E eu F ...... , secretario da junta a. 
lavrei e subscrevi. F ... . 

( Assgnatura. dos membros da junta.) 
(Idem do promotor publico.) 

N.o 18. 

Termo de recQrso das decisões da 
Junta de Parocbia. 

Aos ...... dias ...... do ...... do anno de 187 .... 
compareceu F ...... , que declarou na· presença 
de duas testemunhas abaixo assignadas que: 
tendo .sciencia do despacho, indeferindo a sua 
reclamação, recorria na forma da lei para, .... 

Ou então dir-se-ha: 
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· 'Compareceu F .•••• ,', que em virtude da peti
ção que apresentou, e despacho nella exarado, 
me pedio que lhe tomasse o termo de recurso 
para ..... . 

Em.wm ou outro caso se di,rá: o que sendo 
por mim ouvido, lhe tomei o presente termo 
de recurso, notificando-o de que em 10 dias 
podia juntar as razões e documentos a bem 
de seu direito, e quando o não fizesse dentro 
desse prazo, segueria o recurso seus termos, 
independentes de mais razão ou documentos, 
de que bem certo ficou. E eu F ...... , secreta-
rio da junta, o fiz e subscrevo. F ..... . 

· Assigná,tura do recorrente. (No caso de não . 
ser por petição). 

Assignaturas de duas testemunhas .. 
No caso de se ter passado o prazo pa.ra o 

recurso, ·este só póde ser por petição, jurando 
a parte, e então antes do termo supra, o se
cretario, depois de deferido o juramento pelo 
presidente ua junta, dirá: 

Certifico que para ser tomado o termo abai
xo de recurso, compareceu F ... , .que jurou aos 
santos evap.gelhos só ter agora conhecimento 
do despacho, de que recorre. 

(Data, e assigna tura do secretario) . 
. . Os, recursos interpostos pelo promotor pu

blico serão sempre independentes de petição . 
e dentro do prazo. 
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N.o 19. 

Edi-tal de convocação da Jun-ta de 
Paroehia., para os preliininares do . 
sorteio. 

A junta parochial da freguezia de ..... . 
Faz saber aos que o presente edital lerem, .. 

que, no dia 1.0 de Junho, á 9 horas da ma
nhã, no consistorio da matriz de ..... (ou na·. 
matriz de ...... (se nã.o houver consistorio) se 
reunirá a junta da parochia nos termos do 
art. 73 do regulamento approvado pelo decr. 
n. 0 58~H de 27 de Fevereiro, afim. d\3.: 

Lo Tomar conhecimento d'aquelles que 
quizerem ser voluntarios. 

2. 0 Tomar conher.imento das .isempções do 
§ 3 art. 1.0 da lei de 26 de Setembro de 1874, 
que os .apurados reclamarem em seu favor. 

3.0 Tomar conhecimento das isen:pções do 
§ 1 art. 1. o da lei de 26 de Setembro de 1874, 
que os apurados reclamarem em seu favor. · 

4.° Finalmente, para no dia 15 de Junho 
os apuraJos comparecerem ao sorteio, ás 10 
~oras da manhã, no mesmo lugar já indicado·. 
sob pena de, não comparecendo por si ou pro
c~lll:ador, ser o numero tirado pelo presiden~~ , 
daJunta. , · 

Faz mais saber que pa1·a ser voluntario
e~tabelece o regulamento citado as seguintes 
condições: ., 

• 
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(Transcrevem-se as disposições dos arts. 
64, 65 e 66 do regulamento). 

Os voluntarios têm os favores que lhe con. 
cede a lei (tal) (descrevem-se esses favores, 
premio, tempo, e modo de pagamento). 

Os desjgnados não refractarios, além dos 
favores geraes da lei, tem mais direito ao pre· 
mio (tal-seu tempo e modo de pagamento) 
que lhe é garantido pela lei (tal). 

Convida pois a junta a todos os interessa
dos a comparecerem para os :fins, que :ficão 
indicados. E para que chegue ao conheci
mento de todos, lavro-rr-se o presente edital 
que será a:ffixado na porta da matriz (1), o 
qual eu F ...... , secretario da junta o :fiz e sub-
screvo. F ..... . 

(Lugar e data) 
(Assignatnra dos membros da junta). 

N.o 20. 

Primeira act.a de inst.a.llação da 
Junta de Parochia, para o sórteio 

Ao primeiro dia do mez de Junho do anno 
do Nascimento de Nosso Senhor J usus Chris-
to de mil oitocentos e setenta e ...... , no con-
sistorio da matriz de ...... (ou na mat-riz de ..•• , 
se não houver consistorio), ahi presente o juiz 

(1) Se no município houver imprensa se accres
centará- e publicado na imprensa. 
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de paz F ...... , presidente da junta, subdele-
gado F ...... , e o revd. parocho F ...... comigo 
escrivão ele paz, servindo de secretario da 
junta, pelo presidente forão declarados aber
tos os trabalhos da junta parochial desta ma
triz de ....... , que tem de proceder ao sorteio 
dos cidadãos apurados para esta parochia em 
numero ele, ..... , .. , correspondente ao triplo do 
contingente marcado para a mesma, segundo 
o acto (elo Ministro da guerra. se for na côrte, 
do Presidente da Província, se for na provín-
cia) ele ......... de .......... do corrente anno, tendo 

• precedido o edital de convocação, que abaixo 
se declara, e é o seguinte (trancreve-se o edi
tal) o qual edital foi a:ffixado em 15 de Maio 
na porta ela matriz e puplicaclo no jornal tal, 
(se no município houver imprensa) de que eu 
escrivão e secretario dou fé. Ao seu conheci
mento chegárão as seguintes reclamações ( des
crevem-se ele um medo synthetico, e em fôr
ma de relação essas reclamações, que serão 
todas numeradas), bem como as seguintes pe
tições para voluntarios (enumerão-se as peti• 
ções que se tiverem apresentado). 

E para constar, lavrou-se a presente acta 
que vai por toda a junta assignaela. E eu F .... 
secretario da junta, a :fiz e ·subscrevo ... , ... 

(Assignatura dos membros da junta). 
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N.o 21. 

Segunda A.et.a da Junt.a de Paro• 
chia, para o sort.eio. 

Aos dous dias do mez de .Junho elo anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de mil oitocentos e ..... , no consisto rio da ma
triz de ..... ~ (ou na matriz de ...... se não hou
ver consistorio) presentes os membros da 
junta parochial da matriz de ...... , a saber: 
F .. .. ,juiz de pH.z presidente-F ...... , delegado 
e F ...... , revd. parocho, comigo escrivão de 
paz, servindo de secretario da junta, tomá
rão-se as seguintes deliberações:-F ...... pe
dio ser voluntario, e como tal assentar praça, 
tendo sido inspeccionado e julgado capaz do 
serviço do exercito, e estando em condição do 
art. 65 ( ou na condição do art. 66) foi defe
rida a pretenção. -- F...... reclamou ter em 
seu favor a isempção do art, 3 ~ l.o do re
gulamento approvado pelo decreto n.o 5881 
de 27 de Fevereiro de 1875; examinado pelo 
medico (ou pelos peritos, não havendo medi
cos), foi julgado apto para o serviço do exer
c~to-a junta indefere a pretenção de F ...... 

· que é levada ao conhecimento do ...... (Mi
nistro da Guerra, na côrte, ou Presidente de 
província, nas províncias )-F ...... reclamou 
ter em seu favor a isempção condicional do 
art. 5 § 1 do regulamento approvado pelo de
creto n. o 5881 de 27 de Fevereiro ele 187 5. 
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A junta julga provada a reclamação e recor.- . 
Te na fórmlil cl~ lei para o Ministro dá Guer- : 
ra (se fôr na côrte, e para o Presid9nte, nas 
provincias.) 

E assim por diante, etc. 
E para constar, mandou-se lavrar a presen

te acta elos trabalhos, a qual vai por toda a 
junta assignacla. E eu F ...... , secretario, a fiz 
e fllubscrevo F ...... 

(Assignatura dos membros da junta). 

N.• 22. 
Edital de prorogaçãa dos trabalhos 

preliminares par a o sorteio 

A junta parochial da matriz de ..... 
Faz saber aos que o presente edital lerem, 

que ella prorogou seus trabalhos prelimina
res do sorteio por mais tres dias, que se ter- . 
minárão .em .... , como lhe faculta o § unico do 
art. 76 do reg. a-pprovado pelo dec. n. 5881 
de 27 de Fevereiro de 1875, portanto convida 
os interessados a apresentarem nesses tres 
dias improrogavis qualquer Teclamação, que 
não tenhão ainda feito. E para chegar ao co
nhecimento de todos, mandou lavrar· o pre
sente edital, que será affixado na porta da 
matriz . e publicado na imprensa (se houver 
no município ).- E eu F .. .. . , secretario da jun
ta parochial, üz e subscrevo. F ... 

(Lugar e data). 
( Assignatura dos me~bros da junta). 
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N. 0 23. 
TerJD.o de Inspeção por occasião d~ 

sort.eio. (1) 
Aos .... de .... de .... nesta matriz de .... , no lu

gar em que trabalhava â junta parochial de 
sorteio, e ahi presentes os Drs.F ..... e F ..... 
medicos, a junta mandou que elles procedes
sem ao exame em F ..... alistado sob o n. 0 10 
de ordem, do 3.0 quarteirão desta parochia., e 
declarassem se elle está ou não capaz do ser
viço do exercito e armada, mencionando no 
caso negativo qual o defeito ou enfermidade 
que soffre. 

Se os peritos não forem medicos, dir-se-ha: 
Ahi presentes F ... e F ... , peritos nomea

dos pela junta, sendo-lhes por esta deferido o 
juramento aos Santos Evangelhos, foi-lhes 
encarregado de declararem sob esse juramen
to, e de accordo com a sua consciencia, se F .. 
alistado sob o n. 0 10 de ordem, do 3. o quartei
rão, qualificado de~ ta parochia, está ou não ca
paz do serviço do exercito, e no caso negativo 
q\lal o defeito ou enfemidade que soffre. 

Em um e outro caso continúa o termo: 
Procedendo os Drs. F .... , F ..... (ou os peri

tos F ..... e F .... ) ao exame que julgrl.rão con
veniente, declarárão que o alistado F .. , .. , sob 
o n.0 10 de ordem, do 3.• quarteirão desta 
parochia e cuja identidade foi reconhecida 
por (declara-se por quem) nada soffre nem de-

(1) Este termo é lançado em o livro especial do 
Inspecção de Saude. 
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feito tem, pelo que o julgão apto para o ser
viço elo execito e ela armada. 

Ou então dirão: 
Soffre (de tal 9-efei to ou enfermidade) e por 

isso o não julgão apto para o servic;o do 
exercito e da armada. 

Póde acontecer que os peritos não concor
dem, chamar-se-ha um terceiro nas condi· 
ções do regulamento. 

E porque os Drs. F ...... e F ...... não 
concordão no seu juizo, dizendo o Dr. F ..... ~ 
que soffre (tal enfermidade) pelo que o ali::;ta
do F .•...• , sob o n.0 10 de ordem, do 3.0 

quarteirão desta parochia, não póde servir 
no exercito ou armada-e dizendo o Dr. F .. 
que não soffre, sendo a identidade reconheci
da (diz-se por quem) compareceu o Dr. F .... 
que declarou concorclar com a opinião do Dr, 
F ... , e julgar o alistado F.,., sob o n. 0 10 
de ordem, do 3." quarteirão desta parochia 
apto para o serviço do exercito e armada, ou 
só para um desstls serviços (e vice-versa). 

Se o terceiro chamado fôr perito e não me
dico, dir-se-ha: 

Compareceu o perito F .... , a quem a jun
h deferio juramento aos Santos Evangelhos, 
e lhe encarregou que em. sua consciencia de
sempatasse a duvida, o que por elle sendo 
promettido declarou (segue-se a declaração). 

E para constn.r, lavrei o presente termo que 
subscrevo, sendo assignado pelos medicos (ou 
peritos), pelo inspec~ionado e pelos membros 
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da junta parochial. E eu F .... , secretario da 
junta, o subscrevo. 
Assignatur~ dos meclicos ou (peritos). 
Assignatura do inspeccionado. 
Assignatura dos membros da junta pa~ochial.-

N.o 24, 

Edit.al para publicação das deci• 
sões da Junta de P aroc.hia e 
para o sort.eio. 

A junta parochial da matriz de .... 
Faz publico ~os que o presente edital lerem, 

.que ella concluiu hontem os trabalhos prelimi
nares do sorteio, proferindo as seguintes de· 

. cisões. F ... reclamou estar isern pt.o por ter em 
seu favor o disposto no art. 1. o § 1.0 da lei a 
junta proferiu o. seguinte despacho: (Declara• . 
. se o despacho). 

(E assim por diante). 
Outrosim, que no dia 15 do corrente ou no 

·dia que fôr (contando sempre mais sete, 
se os preliminares durarem oito - ou 
.mais quatro se durarem 11) se procederá 
ao sorteio dos alistados, e portanto convida a 
.todos os alistados a comparecerem nesse dia 
(tantos) do corrente, ás 10 horas, no lugar da 
reunião ela junta, afim de tirarem o numero 
por si ou seu procurador, sob pena de ser elle 
·extrahido na fórm da lei pelo presidente da 
junta. 
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E para quE:} chegue ao conhecimento de to
dos, mandou· lavrar o presente edital, que 
será affixa elo na porta da matriz e publicado 
na imprensa (se houver no município) o qlJ,al 
eu F ...• , fiz e subscrevo. F .. , . 

(Lugar e data), 

(Assignatura dos membros da junta). 

N.o 25. 

Edi-tal para publicação da acceit.a• 
ção de Voluntarios. 

A junta parochial da matriz de . , ... 
Faz saber aos que o presente edital lerem, e 

principalmente a F ... . , F .... e F ... :, 
·que suas petições para serem voluntarios, fo
l'ão deferidas, e portnnto os convida a compa
l'ecerem até o dia 14 (é o dia da vespera do 
sorteio) afim de assignar o termo, pelo qual se 
engajito para o serviço militar de conformida-

- de com o clisposto no art. 4.0 § 3 o da lei, sob 
pena ele, não comparecendo F ....• e F· , . , 
alistados na parochia-entrarem no respecti
vo sorteio e perderem as vantagens que a lei 
garante aos voluntarios, como se fez publica1' 
no edital de. . . . E para que chegue 30 co
nhecimento de todos, mandou lavrar o pre
sente edital, que será affixado na porta da 
matriz, e publicado na imprensa (se houver 
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no município) e que eu F , •. ; secretario 
da junta, fiz e subscrevo. F • ~ .. 

(Lugar e data). 

(Assignatura dos membros da junta) 

N.o 26. 

Termo de Volunt.ario. 

Aos . . • dias do mez de .. ; de 187 ,. , nesta 
matriz de .. , onde funccionava ajunta paro
chiai de sprteio dos alistados para o serviço 
do exercito e armada, achando-se presente a 
junta, composta de F .....• presidente, juiz de 
de paz; F .... , subdelegado; F .... , revd. paro
cho; comigo escrivão de paz e secretario da 
junta, compareceu ..... cidadão brazileiro, 
com 19 armos de idade, filho legitimo de F ... 
e F ... , nascido e baptisado na freguezia de., 
provi ncia de .. , ora residente nesta parochia, 
pessoa conhecida como a prova identica, por 
(diz-se por quem) de que dou fé, e com duas 
testemunhas abaixo assgnadas, e por elle foi 
dito na presen9a das mesmas_ testemunhas, que 
tendo requendo assentar praça voluntario 
no exercito (ou armada) tendo sido julgado 
com a robustez physica necessaria para o ser~ 
viço militar, e tendo sido deferida sua preten
ção pela junta parochial, como foi publicado 
pelo edital da mesma junta, de .... por isso 
comparece a assignar o presente termo, pelo 

, 
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qual se engaj a para o serviço do exercito (ou 
armada) de conformidade com o disposto no 
art. 4.0 § 3,0 ela lei ele 2ô de Setemb1;o de 1874. 
E para constar, lavrei o presente termo como 
preceitua o art. 'i·6 paragrapho unico do re
gulamento approvado pelo decreto n. 5881 
de 27 de Fevereiro de 1875, e que vai assigna- . 
do pelo voltmtario, a junta parocgial e duas 
testemunhas F: .. e F ... E eu F .. , seCl·e
tario da junta o :fiz e subscrevo, F.; .. 
(Assignatura do voluntario ). · _ 
(Assignntura dos membros dajunta parochial) 
(Assignatura das duas testemunhas). 

O secretario da junta dará ao engajado vo
luntari() uma certidão deste termo e mais a 
seguinte. • 

N.o 27, 

Guia. 

A junta parochial da matriz de ... faz sa
ber qne F., . assignou termo, engajando-se
como voluntario para o exercito (óu para ar
tnad~t) perante esta junta. em (data) obl'igan
do-se ·ao serviço nos termos ela ' lei ele ~6 d~ 
Setembro ele 1874, e por isso tem direito ás 
vantagens garantidas pelo art. 100 § 1.0 do 
I'egulamento approvado pelo dec. 11. 0 5881 de 
26 de .Fevereiro ele 1875. 

(LugB-r e data). 
(Assignatura dos membros da junta). 
Está conforme, o secretario ela junta-F . .• 

- 6 -
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Quando se principiar o- so'rteio, estará já 
lavxaclo no livro do so•rteio o seguinte. 

N.•28. 

Termo de Sorteio. 

Aos 15 dias do mez de Junho de 187 .. , no 
consistorio da matriz de . . . (ou ria matriz 
de ... se não houver consistorio ), ás 10 horas 
da manhã, reunida a junta parochial de sor
teio, composta ele F ... juiz ele paz presiden· 
te, F ... subdelegado, F ... revel. parocho, o 
presiçlente da junta annunciou em voz alta 
qúe ia examinar a urna e procetler ao sorteio. 
Aberta a urna, nella se verificou existir (tan
tas) cedulas numeradas · de ... a ... e (talitas) 
cedulas em branco, ao todo (tantas) ceclulas, 
todas em papel de igual tamanho e côr, cor
l'esponclenclo aquellns ao contingente marca
do para esta parochia pelo ministro da Guer
ra (ou pelo Presidente da província se não 
:fôr na côrt.e) por acto de ... e todas ao nu
mero total dos alistadvs da parochia, que não 
tem isempção alguma 1:1em pu.ra a guerra 
nem para })az. - -

Se as cedulas numeradas forem iguaes em 
numel'o, ou menos que o contingente, clir
se-ha: 
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Aberta a urna, nella se liereficou existirem 
(tantas) cedulas numeraLias, o que é igual ao 
contingente marcado para esta parochia., etc.
ou é menor do que o contingente marcado 
para esta parocbia, etc. 

Segue-se: _ 
Depois de ler o que dispõem os arts. 82 e 

83 do regulamento approvaclo pelo dec. n.0 

58~1 ele 27 ele Fevereiro de 1875, man~ou que 
o secretario pro0eclesse á chamada dos alista
dos sujeitos ao sorteio, que realisou-se como 
abaixo se declara. 

1 Antonio Francisco Pereira. 
Antonio Francisco Pereirct. 
Ced ula em branco. 

~-----------------
2 Americo Gracelindo. 

PoT procw·ação de A.merico Gracelindo, 
Timotlteo .José da Silva., n. o 4. 

3' I Aleixo José Antonio. 
Não assigna po~· não sab.e1· lé1· mt escrever 

-numero se1s. · 
I O sec1·eta1·io da _junta, F ........ . 

41 Bento José üomes. 
Ausente, extm!âo o p'residente- numero dez 

- l O sec1'eta·rio drt .iunta F ... 

E assim se tencló procellido ao soi·teio, se 
Verifica que o contingente sorteado no triplo 
é o seguinte na ordem successiva: 

1. o Francisc , José de Souza. 
2. o Manoel José AI ves. 
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3.0 Bento da rr:u.inclade. 
4. 0 Gregorio ~ azareth.. 
5. 0 Es peridião ~1\ >niz. 
E ;\ por estar assim concluido o acto, se fez 

o presente termo que vai assignado por · toda 
ajunta parochial. E eu F .... , secretario, que 
escrevi e subsêrevo, F .. : 

(Assignatura, dos membros). ' 
. 

O livro do sorteio deve ser préviamente· 
·numerado, rubricado pelo Juiz de Direito, 
presidente da J uu ta revisora com -termos 
de abertura. é encerramento do secretario das 
juntas revisoras, 

N. 0 2~. 

Termo de sorteio em addit,ament.o 
"' 

E no mesmo dia, mez e anno, tendo-se es ... 
gotado a lista dos a~listados, faltanc~o ainda: 
(tantos) pa.ra formar o contingente marcado 
para e:sta parochia ele ...... pelo Mimstro da 
Guerra (se fôr na côrte), (')U-pelo ~resideNte · 
dfl província, (se for na província), segundo o 
acto de ...... , 4;l devendo observar-se o dispot>to 
no art. 78 do regulamento approvado pelo 
decreto n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, 
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declarou o presidente da Junta que se ia pro
ceder ao sorteio· em adclitamento entre aquel
les, que só tinhão isenção concJ.icional para o 
tempo ele paz. ;Recolheram-se á urna (tantas) 
cedulas de n ...... a n ...... e (tantas) cedulas 
em branco, reprosent!3.ndo aquellas o que 
falta para prehe:ncher o contingente, e todas 
a somma1 total dos cirladâos isentos condióo
nalmente em te:rr:po de paz. Depois ela lei
tura dos arts . 82 e 83 do regulamento appro
vado pelo decreto n. 5881 de 27 de Fevereiro 
de 1875. mancluu o presidente que o secreta
rio fizesse a clutmacla. dos aJistados sujeitos a 
a este aclditamento elo sorteio, o que realizou
se como abaixo se declara: 

1 I Alexandre José Tavares. 
AlexandTe José Tavares.-numero dous. 

21 Carlos Alberto. · 
Não asgignou por n[o saber escrever.-. 

I -numero qua.tro. 
O secretario da junta. F .... .. 

E assim se tem procedido ao ::,orteio por ad
ditament6 para complemento do contingente . 
da ·parochia, elo qun resultoa serem sortea;dos: 

1." Manoel Antonio. 
2." José Espinclola, 
3." Marcos da Rosa. 
Os quacs juntos com os do soí·teio · comple

tã.o o numero fixado para esta parochia pelo 
acto de .. .... 
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E por estar assim concluído, se lav:~,·ou o pre 
sente termo, que vai assignado por tuda ajun-
ta parochial. E eu F ...... , secretario da junta, 
o fiz e subscrevo, F ..... . 

('.Assignatura d'Os membros da junta). 

N. 0 30. 

Edital para a publicação do sort.eio 

A junta parochial da matriz de ... 
Faz saber aos que o presente edital lerem, 

que hontem concluio ella os trabalhos do 
Súrteio, e que forão designados no triplo do 
contingente os seguintes cidadãos, a saber: 

1.• Anto'nio José Felix. 
2. • Manoel Joaquim. 
3.o Frederico do Carmo. 
4.• Thomé dos Anjos. etc., etc. 

Convida os mesmos designados, ·e a qual
quer interessado, a apresentatem, no prazo de 
quarenta e oito ho.ras, quaesquer reclamações 
que tenhão contra o sorteio. 

E para que chegue ao conhecimento de to
dos os interessados mandou ht.vrar o presente 
edital, que será affixaclo na porta da matriz e 
publicado na imprensa (se houver no munici-
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pio). E eu F .... , secretario da junta de pa
rochia, o fiz e subscrevo, F .... 

(Lugar e data.) 
(A~signatura dos membros da junta~ 

O secretario ela junta dará ao sorteado a 
seguinte certidão ou attestado: 

Eu abaixo assignado certifico, que no sor
teio, que se celebrou no dia .. ,. do corrente 
mez e anno, coube aó cidadão F ... , alistado 
nesta parochia sob o n .. .. quarteirão .... · <> nu
mero cinco-de que dúu fé. O secretario da 
junta parochial, F .... 

(Rubrica elo presidente). 

Findas as : 48 horas se lavrará a se
guinte. 

N.• 31. 

Act.a de encerramento do sor
t.eio. 

Aos.... dias ... , do mez de.... do anuo do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, 
de mil oitocentos e setenta e .... no consisto
rio da matriz ele ... ou n~ matriz de .... (se não 
houver consistorio), presente a junta paro
chiai, composta de F .... juiz de paz presiden .. 

I 
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te, F.... subdelegado, e F ... .. revd.. parocho, 
cgmigo escrivão de .... , secretario da junta, 
estando findos os trabalhos do sorteio, e pas
sadas as quarenta e oito horas, que por edital 
affixaclo na porta dÇt matriz e publicado em 
(nome do jornal, se houver imprensa), forão 
dadas aos interessados para reclamar contra 
o sorteio, na fórma elo art. 48 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 5881 de 27 de Fe
vereiro de 1875, l)assou-s.e a bvrar a presen
te acta · circumstanciacla de todos os factos, 
que se derão antes, no acto e depois do sor
teio. No dia .... conclui o e lia os trabalhos pre
liminares elo sorteio, como consta da acta la
vrada em ... , e fez publicar .os seguintes edi
taes:-(transcrevem-se os eclitaes ). 

No caso de se terem apresentado volunta ... 
rios se dirá: 

OompRrecêrão os~idadãos F ... e F ... , etc., 
, que forão admitticlos como voluntarios para o 

exercito (ou 1 armada) que assignárão o termo 
no livro respectivo a fls. ~fls., ·e aos q uaes. se 
deu guia na fórma do art. 100 § unico do re
gulamento citado. · · 

Na fórma do art. 77 elo mesmo regula.mento 
forão organisac;las duas relações, a saber; 1.a 
relação, do~ que não tinhão a seu favor isen
çã? algum~ para o tempo de pa.r, ou guerra 
e e a segumte: 

1.0 Antonio Francisco. 
2. o Antonio Pitta, 
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3. o Benedicto Cardozo .. 
4.° Carolino elas Mercês, etc., etc. 
A 2.a relação, dos que tinhão a isenção do 

art. 1.0 ~ 3".0 a lei de 26 de Setembro de 1874, 
a saber: · 

1. o Antonio Moura. - tem a seu favor o 
disposto no art. 1.0 § 3, 0 n.l. 

2.0 Amaro da Silveira,- tem a ~eu favor o 
disposto no art. 1,0 ~ 3. 0 n. 2, etc., etc. 

Sendo o triplo do contingente marcado para 
esta parochia ele (numero) segundo o acto 
de ... , do Mimstro da Guerra (se fôr na côrte) 
ou do Presidente da provincia (se fôr na pro
víncia), forão .numerados (tantQ,s) papeis üo 
mesmo tamanho e côr, jgual a esse triplo do 
contingente, e prompti:ficados (tantos) outros 
papeis em tudo iguaes, e só não tendo nume
ro algum es_çripto, que sommaclos 'com aquei
les deu o numero tota,l de ... , igual ao dos alis
tados e apurados na primeira relação sujeita 
ao sorteio, os quvJes forão todos encerrados 
em uma urna, que foi fechada e lacrada. 

(N 0 · caso dos da 1.a relação não chegarem 
para o triplo do contingente): 

Sendo o triplo do contingente marcado para 
esta paro chia ele (numero) segundo o acto, 
etc., e sendo os da 1.a relação de (numero) 
forão numen1.dos (tantos) papeis do mesmo 
tamanho e côr. correspo1íelentes a (tantos) dos 
alistados da 1.a relação, que forão encenados 
em numero; e mais (tantos~ tambem do mes
·mo tamanho e côr-com (tantos) ele numero 



74 

· escripto, aquelles correspondendo a.o preciso 
para completar -o contingente, e que com es
tes dão a somma dos alistados na segunda 
relação, e forão encerrado'! em uroà segunda 
urna, que tambem oi lacrada. 

No dia .... , ás 10 horas da manhã, r eunida 
a junta no lugar do costume, o presidente 
em alta voz declarou que ia examinar a urna 
e pr,oceder ao sorteio . 

Aberta a urna, e nella verifi.candt> que s·e 
achavão (tantos) papeis numerados, r epre
sentando o triplo do contingente pedido, e 
(tantos) em branco-que com aquelles davão 
a somma de ... igual ao numero de ...:idadãos 
da primeira relação-o secratario começou a 
chamada pela ordem alphabetica, 

Feita a chamada, e cm;nprida a disposição 
dos arts. 82 e 83 elo regulamento citado, como 
tudo se vê do termo lavradp no livro espedal 
a :fls. e fis., verificou-se que os sorteados fica
vão na séguinte ordem: 

1.0 Antonio Manoel. 
2.• José da Natividade. 
3.0 Manoel dos Santos, etc., etc. 

I 

(No caso de insufficiencia da primeira re-
lação): ~ 

No dia .... , ás 10 horas da manhã:, reunida 
a junta no lugar costumado, o presidente de
clarou em alta voz que ia examinar a urna e 
nella verificou que se achavão (tantos) pa
peis numerados, representando (tantos) quan-
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tidade do contingente marcado, o secretario 
começou a chamada pela ordem alphabetica. 

(Se for preciso a segnacla urna): 
E findo assim o sorteio da primeira ui·na 

passou o presidente a abril· a segunda urna, 
e n'esta achou (tantos) papeis ·numerados e 
(tantos) sem numero, sendo todos dE: igual 
tamanho e côr áquelles, fazendo o complemen
to do triplo do contingente da parochia, e com 
este o total dos alistados conforme a segunda 
relação; o secreta1·io procedeu á chamacla dos 
mesmos, cumpridas as disposições dos a.rts. 
82 e 83 ds regulamento citado, e verificou-se 
que os sorteados ficárão na seguinte or
dem, etc. 

Concluído assim o sorteio, entregou-se a.os 
designados o seu numero (o a não entregou-se 
a F . .. , porque não estava presente, ou porque 
o não quiz receber. ) 

Extrahida a cópia · do sorteio (e de seu 
additameuto se tiver havido) foi tudo affixaclo 
na porta da matriz, e publicado na imprensa 
(se ti ver sido) corno do edita.l que abaixo se 
transcreve (transcreva-se o edital). 

Findas as 48 horas marcadas no edital 
supra, não se apresentou reclamação alguma, 
ou apreseutárão-se as seguintes reclama
ções contra o sorteio e seu processo, as 
quaes forão as seg-uintes- (aqui transcre
vem-se todas a~ reclamações que se apre
sentárão, bem como tudo mais que tiver 
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occoriclo durante todos os termos do proces
SD do sorteio) 

E por estar concluído todo o processo do 
sorteio, lavrou-se a presente acta, que vtui pela. 
junta as.:;ignada, e que eu F ... :, secretario ela 
juntél, a :fiz e subscrevo. F .. .. 

(Assigna,tura dos membros da junta). 

N. 0 32. 

Termo de decla.raQão de pagar 
cont;ribuição. 

Aos ... dias do mez'de ... do anno de .. . , 
no consistorio ~a ' parochia de . .. (o~6 ?W pa?·o
c7âa d~:~ .... se 'J'I,âo 7w~6ver consistm·iu) compare
ceu perante a junta parochial do sorteio o ci
dadão F .... .. ... , alistatlo sob o n. 0 35 de or
dem, desta parochia ... , 4.0 quartairão, acom
panhado elas duas testemunhas F ...... e F ... , 
pessoas de mim conhecidas de que dou fé ; e 
por elle foi dito na presnça das mesmas tes
temunhas que tendo no sorteio da parochia 
que se celebrou no dia ... do corrente mez, 
cabido-lhe o numero ... pelo que :ficou com-
prehendido no contingente, ou no triplo do 
contingente marcado para esta parochia, por 
acto do Ministro da Guerra (sondo na côrte, 
ou presidente, sendo na província), e queren-

I 
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• do se isemptar por meio da quantia de ... , eon
tribuição marcada pela lei c.il.e ... , como lhe é -
facultado pelo art. 69 do reg. approvado pelo 
dec. n. o 5881 de 27 de Fevereiro de l<::s75, as
sim o declarava perante a junta da parochia, 
compromettendo-se a pagar a mesma contri
buição na fórma da lei citada, para que junta
va os documentos (taes e taes) com que pro-
va achar-se nas condições do 2 ... do art. 69.-
E sendo dito por F ... e F .. . , testemunhas 
que tamb'l:lm abaixo se assignão, que abona vão 
o declarante sorteado, e se responsabilisavão 
como fiadores, mandou a junta que se tomas
se o presente termo, cuja cópia vai autoada 
com os mais pàpeis e documentos exbibidos 
para serem apresentados ao Ministro da Guer
ra (se for na côrte, ou ao Presidente, se for na 
pro':incia) como faculta o art. 130 do citado 
regulamento. E COlllO assim disserfio e. assjg
nàrão, lavro o presente termo, que fiz e subs
crevo. E eu F ... , secretario da junta, o sub-

, screvo, F.. . · 

'(Assignatura dos membros da junta). 

(Assignatura do sorteado ou do seu procLÍ
rador). 

-
(Assignatura das testemunhas abonador[Ls): 

I 
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N,0 33. 

Termo de R.est>onsabilidade para 
Substituição. 

. Aos ..... dias de ..... de ..... no consisto1'io da 
parochia de ..... (ou na parochia ele .. .. , se não 
houver consistorio) compareceu o~ cidadão 
F .... . alistado sob o n. 0 10 de ordem, do 2. o 

quarteirão, e na presença de duas testcmu: 
nhas abaixo assignadas, por elle foi declara
do que tendo· no sorteio, que se deu no dia .. 
do corrente mez, cabido-lhe. o numero .... . . , e 
por isso formando parte. elo contingente mar
cado para a parochia pelo acto do Minist1'0 ela 
Guerra (se fôr na Côrte, ou do Pres id ente, se 
fôr na. p'rovincia) de ... (data), prevalecendo
se do direito de se fazer substituir por F .... 
que, pelos documentos que exbibe 1 acha-se nas 
condições do art. 71 do regulamento approva-

. do pelo -dec. n. o 5881 de 27 de Fevereiro ele 
. 1875, e na fórma do nrt. 72 do .mesmo regula-

mento, se responsabi lisa pela de~:~erção de F .. , 
• seu substituto no primeiro anuo de praça, su
jeitando-se por esta responsabilidade a vir oc
cupar o seu lugar no exeruito ou na armada, 
onde elle tiver praça, e de onde fôr desertor. 

O que sendo tudo ouvido, se tomou o pre
sente termo de responsab ilidade, cuja cópia 
vai autoada com todos os mais papeis e doeu-
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mentos que têm de ser submettidos á decisão 
do Ministro da Guerra (se fôr na côrte, ou 
do Presidente, se fôr na província) na fórma 
do art. 130 do regulamento. E para constar, 
lavr'ei o presente termo q~e subscrevo. E eu 
.F .... ~ secretario da junta, o subscrevo. F ... 

(Assignatura dos membTos da junta). 
( Assignatura elo sorteado)· 
( Assignatnra elo substituto). 
(Assignatura de duas t~stemunhas). 





1\-IODÊLO-A 

Alistamento do.q cidadãos da Parochia de .. .... , ''que se acíão nas condiçõt.s do art. 9 § 1 do Regulamento n. 5881 de 
27 de Fevereiro de 1875, para o se:viço do exercito e da annada, organisado pela respectiva Junta Parochial. 

Observações w;;: I "'-~~--- l ~ê NOME E SODR.EI."'O:UE - FILL\Ç(O LUGAR DO LUGAR DA 
z;O NASCIMENTO RE:IIDENC.IA 

------·--- - --- ---- ------------------------
•• 0 Quart.eirão I 

1. o Antonio Francisco 19
1 
Filho legitin;to Rio d_e J a- Nesta ~a- E' ~eijado do braço esquerdo, como reclamou, e sendo exa-

da Silva Ide José da Sll- ne1rro roclua mmado pelo medico F ... , attestou ser o seu soffrimento fra-
va e D. Maria ctura do ante-braço esquerdo. Está comprehendido no arti-

1 Branlia go 3 § 1 do Regulamento _a._pprovado pelo Decreto n. 5881 
de 27 de Fevereiro de 18tb. 

----- ----------------- ------------
2. 0 Bento Francisco dE 19 Pais incogni· Rio Grau- N"esta Pa- Provou com documentos ser estudante da Escola Polite 

Moura tos de do Sul rochia. chnica. 
----·--- - -------

3.• Carlos da Silveira .. . 19 Filho legitimo S, Paulo ~esta Pa- Reclamou servir de amparo e alimentar sua irmã. ho-
deJoséSilni· rochia nesta e viuva F ....... que vive em sua companhia. e ter 
ra e D. Rosa por tanto em seuflivor o art. 3. 0 § 4. 0 do Rerrulamen-
Silveira to cHado. 

0 

---------- -,--------- ---
4.o José da Ponte .... .. . 19 Filho natural ~linas Ge- Nesta Pa- Reclamou que alimentava e educava a Francisco da Ponte, 

----- ---------------------
de Maria Ross raes rochia. seu irmão, orphã.o de pai e mãi e que é menor de 19 annos 

e ter a. seu favor o dispos~o no art. 3 § 5 do citado Regu
l::~meBto. N enhnma prova JU~t.ou ao A.llegado. 

I 2.0 Quarl.cirão I I 
5. o Antonio José Pinto .. 19 Pais incogni !Sergipe . N"esta Pa-

tos rochia 
Reclamou, ·allegando que era iilho nnico de F .. _, vi uva de 

F ... , sendo sua mãi valetudinaria. Juntou documentos que 
provão o allegado, para ter em seu favor o disposto no 
art. 3 § 6 do Regulamento citado. 

------- ----- ·-------- - ----
6.o D iogo Onofre 

Santos 
doi' 19 

I I 
I 

-- -

Filho legitimo 
de Onofre dvs 
Santos e D. 
Lu i za. dos 
Santos 

,eará ... 

----

~esta Pa-
rochia. 

Reclamou §er o filho mais velho de F ... , viuva de F .... , que 
vivia em sua companhia. sendo sua mã.i valetudinaria, e 
que portanto tem em seu favor o art. 3 § 7 do Regula
mento. Nennuma provajuutou do estado valetudinario de 
sua mãi. 

7.0 Elif'Üil"ÍO Costa ...... 24 l!'ilho n&.tural 
de Maria da 
Couceiçã.o 

Pará..... Nesta Pa- Reclamou ser viuvo e alimentar seu :filho Manoel, e ter por-
' rochia. tanto a seu favor o nrt. 3 § 8 do Regulamento citado. I 

1

3.o Quart.eirão I 
8.0 A.maro Fernandes ... 29 Pais incogn.i- Goyaz .... . Nesta Pa. 

tos rochia 
Reclamou que tinha. 30 annos e qne portr..nto estava. escuso 

pelo art. 3 § 11 do Regulamento citado porém consta que 
foi refractario; 

--- ------- -
9.o Bernardo Florentino 19 Pais incogni Santa Ca- Nesta Pa Reclamou o favor do art. 3 § 12 do R .gulamento citado, 

tos tharina rochia provando que faz effectivamente parte da tripolaçào do 

-----· - --- ----

-------- ----- ------
10 Carlindo Amazonaf· 19 !!'ilho natural Bahia .... . Nesta Pa 

11 Francisco da 
fi cação 

de Isabel da roch ia 
Rocha 

Puri- 19 Filho legitimo 
deJ osé da. Pu· 

·- - rifica.çãO .... 
ria Rosa 

Pernam- Nesta Pa 
buco rochia 

------1---- ----

pa tacho nacional aAdam.JtStor». 

Reclamou que erão tres irmãos, e que tendo seu irmão An
nio Amazon~ fallecido em combate,ou sendo praça do 8.o 
b_atalhão de mfanterh, tinha a. seu favor o disposto no ar
tigo 4 §§ 1 e 2 do R~gulamento citado. 

Recll.\mou e vrovou ser filho unico de José da Purificação. 
lavrador. E' morad?r nesta. Parochia, no lugar denomi-

f-nado ______ , -e tem ass1m em seu favor o art. 5 3 do l\eau-
lameuto citado. o 

-- --------- -
12 Gregorio Anselmo . .. 19 Pais incogni- Alagôas ... Nesta Pa- Pr?vand~ que era caixeiro da casa de negocio de Fran-

tos rochia Cisco ~l.sboa, que se presnm.e ter de capital 10:000$000, 
pede a. tsempçã.o do art. 5 § 6 do Regulamento citado. 

--------- - ------ ---- -----
Es~e cida:dão deve entrar em sorteio, porque alistado em ... 
fot considerado com defeito physico. Perdeu esse defeito. 
Reclama que já com;_)letou 21 annos, pelo art. 9 § 3 do ci
tado Regulamento, mas não juntou certidão deidade. 

13 Jeremias Almeida .. 

-- ------·--
14 Luiz da Nobreg('l .... 

20 Filho legitimo ~hranhão Ne:sta Pa-
de Antonio de rochia 
Almeida e de 
Rita de Carv.n 
--- ----
19 Filho legitimo Côrte ...... 

de J osê da No-
bregt. e J uli a 
da Nobrega 

Nesta Pa· 
rochia 

.Reclama que soffre do coração. Os med1eos F ... _ .. e F ...... 
que o examinárão declarárão que elle nenhum soffrimen
to tem, nem defedo phy~i::o apresenta, que o inhabilite 
para o serviçc do e~ercito e armada. -------- ---- ---------------------------15 Manoel dos Prazere~ 19 Pc:âs incogni- Piauhy ... NestaPa-IXada reclamou e nem á Junta consta. cousa alguma que 0 

tos rochia isente do ser;iço. 

Consistorio da :Matriz de ...... ou :Matriz de ...... (D_ata). 
Os membros da Junta Parochial- F ..... , Jmz de Paz, Presidente. 

F ...... , Subdel("gado. 
F ...... , Parocho. 

E cu, F ...... Escrivão de Paz e Secreta1·io da Junta, declaro que está conforme. 
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MODELO-B 

dditamento ao Alistamento dog cidadãos da Parochia de .. .... , ~qv.e se achão nas condiçõ6s do a1·" 
tigo 9 ~ 1 do R egulamento n . 5881 de 27 de F evereiro de 1875, p ara o se1·viço do exeni to e da 
a1·1nada, organisado zJela respectiva Junta P arochial. 

Ê'l i§ 
oê 
:i O 

NOME E SOB!IE1\0ME 
"' o 
< 
~ 

FILIAÇi.O 

r--I ,_ , _ _ ___ _ 
I . • Quart.eirão 

LUGAR DO I LUGAR DA 
l'iASCIME!iTO RElllDENC!A Observa.~ões 

1.• !Antonio da Silva . . . h 9IFilho legi timo Ce>rte .. .. . Nesta P a- E ' alistado por ter chegado ao co-
de José d3 Sil- rocnia nhecimento da J uuta a nota de 

va e Maria informação que lhe pre-.tou o ci-
Henriqueta · . dadão F .. ,ou da reclamação ele F .. 

~~ José Ã.nO'elo cla Fon- ~-~~ Pais in~OD'ni- Córt~.-:-: NestaPa- ~·RecJamon contra oseu a li s t~rpentosob on.• 
o o . l O de ordem, do 2 .• qtlarle lruo. dn. parocbta, 

seca 19 tos roch1a ullegando ser aleijado da mão dtretla. Os pe
ri tos que o examinarão derão p~recer que 
tul aleijão não exi>te, e que o nhslado está 

f--1 _ - --- - - ----'- --- c3pat do serviço do exercito ea:._m~dn_._ 
~-· · Quarteiirão I J 91 Filho naturál Parabyba1 Nesta Pa- Ali~ tado sob o o .• 2.\ de ordem do 2.• qun rtei · · · ' rão AIJ eaou e provon com documentos estar 

3." \Carlos das VIrgens.. I ele Maria da I rocbia frequentando '? Semina rio, e t<~ r em se.t !a-

GI · vor 0 que dispoe o art . 3 § 2 do regulamento 
o na 1- - --. ---- approvado pelo decreto n. 5881 . r--1 ·-4.• Manoel do 

Santo 

~ ~ -~----'--'----

Espirito l19jFilho legitimo 
de Joaquim 
André e An-

1

. 
na Mon ica 

Matto
Grosso 

Nesta Pa-1 Alistado sob o n. 30 de ordem, do 2" 
rocbia quarteirão. Al1egou e provou con

servar-se embarcado, fazendo ef
fectivamente parte d<1. tr ip0lação 
do Brigue nacional M ineTva. 



3 .• Quart.eirãol I 
5.0 !Jannario Gomes ..... 241 Paia incogni-1 Rio de 

tos Janeiro 
Nesta Pn- \Alistado sob o n . 40 de o1· lcm, elo 

rochia 3.• quartcil·;;.o, Alle ou q uc tmha 
deixado de ser sorteado, por ter 
defeito phy:sico, c que tiuha per
dido esse defeito. Provou que, 
contando mais de 21 annos, não 
póde ser mais o.li~tado na fôrma 
do art. 9 §3 do 1·egulam ett::tdo. 

Consistorio dn. :Jfatriz do .. . ... ou l\Ia.triz de .. ... . (Data) . 
Os membros da JLlnÜt Parochial - F .. .. . , Juit ile Paz, Prcsi .. lente. 

F ..... . , Subdclpgado. 
F ... ... , Paroclw. 

E eu, F ...... Escrivão de P;lZ e Secretario cln. Junta , decln.ro que estú conforme. 



lW.I.U.IJ.bLU-U. 

Primeira relação da parochia de ...... contendo os 
nomes elos cidadãos op~wados pela junta r·eviso
ra cl .t comarca de .... e que a mesm'l julga obri
g· dos a todo o serviço ele paz e guerra. 

:1l o pil 
A E-< 

Pi ~ 
o ~r<l 

NOMES Pi~ Observações Çil ..L]< 
A ~ ~ E 
o Cl H 
Pi ZH SOBRENOMES 
pil -<11 

::a pil 
p A 
~ - L. o Quarteir 

1.0 2 .\..ntouio da 
Silva ......... 

2:0 -3- A.ristides J o- l:>u9 reclamação roi indeferido pela 

nathas ....... 
junta. Recorreu para o Mini~tro 
du 6uerru (nu Córto} para o pre-
sidente (na província). 

-- -- ------ ---------------
2.o Quarteir. 

3.0 G Bel mil-.) dos 
Santos ...... 

-- -- ------- -----------
4..0 7 Oarolino Ame- Sua reclamação roi indeferido pela 

rico .......... juota revisora. Não interpoz re-
curso . 

- -- ------ --------
3.0 Quarteir:. 

5,0 11 Celestino O a-
bral. ......... 

- -- ------ - ----------
6.0 12 Diogenes O r.- Reclamou ter defeito physicó. Cha-

8111' ...... .... . mado a lnspecçilo, não compareceu. 

Sala d'P Uamara MunlClpal ele ...... , (daLa) . 
F ...... , Juiz ele Direito, Presidente da junta. 
F ...... , Delegado. 
~, ...... , Presidente da Camara. 

Está .confórme.- O Escrivão de ...... , secret(\rio da 
JUnta, F ........ . 



.MODELO-D 
Segunda relação ela parochia de.,. . . contendo 

os nomt'S elos cidadãos apurados pela JuntaRe
visO?"a cta eomarca de ... e qtw a mesma julga 
isentos em tempo de paz. 

;;l 
fi1 o 
&:l E-i 
~ z 
o o fi1 

~ ;:;, NOMES 
fi1 fi1 .,., 

E Observações. &:l ::>1 E-< 
r:J) o p H SSBRENOMES 

~ z ..... 
fi1 «; 
;:;: 12 p &:l 
~ -- i . o Q1,~artei1·. 
1. o 4 @ias da Silva Tem seu Jrmllo F . . em en·ecLi I' O 

serviço do exercito (art. 4 S 1 do 
do regulamento). -2.o lO .!Vf:tnoel dus Seu innfio l' .. . falleceu no combate 

Santos ... .. ..... de .• . (art. 4 § 2 elo regulmnento). 
~- -- 2.o Qt~artei?" . 
3.0 1 Ambr0sio do~ Tendo isenção só condicio nnl, por-

Anjos ... ..... que é pescador por profissão do 
alto mar e •·Sl!J cornprehe ndido 
no art. 5 S I do regulamento. 

--
Francisco Pe· 4.0 T Tendo isenção só condic iona l: por 

d ro ........ . .. quo é ca ixeiro da c!lsa do com-
mercio de F .. . e está compre-
llenllido no art. 5 § 6 do regula-

--p- 9 
menlo. 

MigLlel Zefe- 1, .. ,, ;, .. ,,,., ""';"''""· '" ri no .... ... .. . qno 6 filho un i co de lavrador e 
está comp i'Cilondi<IO no HL. 55 
3 el o regul . mento. rec lnn lOU seF 
ioento pelo urt. a 5 l do regula-I me nto, A junta lndeferio . Inter" 
poz TPCur8o8 pa1·u o Pn·•s ide11Le 
da Provinc.iu (ou paru o.Ml11 istro 
"" G-n rrr.o nn Cor1~) 

Süa da Camal'a Municipal de .. ..... (Data) . · 
.? ...... , Juiz de Direito, Presidente da Junta. 
F .. .. .. , Delegado. 
F .. . ... , Presidente da Ca.mara. 

Está conformc.-F ... , Escrivã.o de ... , secret .. da j untn .. 



HODELO-E. 
Terceira relação da Porochia de ..... . contendo o no

me dos cidadãos ap~waclos pela junta revisora ela 
eoma·rcet de ..... e q~te a mesma Julga isentos de 
toclo o serviço . 

. UML.l<oru ,,. ' bU~lBe! 

DE DE J~ Observações 
ORDEM ALJSTAM.• 8013ll~N011'fES 

-----~----------

t.o Qwrrteir. 
1,0 2 Argemiro da SofTre de (tal enfermidade) 

como foi vcriUca<lo pela 
l-tosa ........ . mspeccão.1\:m n s u favor 

o urt. 3 S I ilo fiugulumun-
Lo . -2.u 6 8'elix Pereir"-. E' estudante da Escola do 
J\1, dlciua do Riõ de Janeiro. 
Tem a seu favor o urt 3 
2 do RegulamPnto. 

2.0 Qua1·teir 
nO 10 Jnilherme d< Servo ele Dmporo e al imentu .) . 

Souza ....... 
sua irmü 11 •• MS condições 
du orL. 3 ~~do 1\cgulumen· 
to oJUO O iSempLIL 

4.0 ---- ------l·.l: :3ilvcstro An I li menta e educa seu irmno 

ton i o ....... F . . menor cte t 9 lllliiOS (ur 
3 s 6 do ncgulomeuto). 

-
~J. o Qu a1·teir. 

u. o 18 .\lo.· ndre l'o E' viuvo, tendo filho kgilimo 

sas ........... . (uu l•gilimurl n fjfiem nl i-
mPnta (art. a S S doJ 11e~u-
lamen to ) . 

G." :::o B-:nigno .An· Complc,tou a Idade do ao nn • 

Lonio ........ no~ no~ lPrmos do ni'L . 3 S 
11 do Regulamento. 

Sal"' da Oamnro. Mun ici pal ck. .. (Dnta) . 
F . ..... 1 Juiz de Diroito1 Presidente, 
F ...... 1 Dcleg:1do . 
.F ...... 1 Presidente da Oamarn. 

EsLfl.confórme.-0 Escriv;;to elo ... 1 secretario dR.junta F ... 



1\'.llODÊLO-F. 
Relação dos cidadãos alistados da paroehia de .. ... . 

:2l 
~ 
A 
P:1 
o 
fi1 
A 
o 
p:; 
líl 
::;{ 
p 
z 

que a junta parochial Julga sem isenção alguma 
pa?"a o tempo de gueT?"a e ele paz, e q~~e tem de 
entmr no sorteio que se ha de fazer no dia .. ... . 
do CO?"rente mez. 

o 
E-< o z 

l<lj 

NOMES o >'! 
P=i CG ~ 

E fi1 -<tl ~ 
::<1 E-< E-< 

Obsell.~vações SOBRENOMES p <f. P:1 H z H -<tl 
<lÍ p 

Çj 
>'! 
A 

-- --1.0 A.ntonio Bentr ~ 
n C' 
i). Reclamou ler o seu favor a 

de MoraeQ .. isempção elo art. t § 1 n . I 

-- - da lei A junta iudefcrio 
() o l~.utonio Mar- (j 1.0 
~ - Nada reclamou. 

ques ... ..... 

3.0 Amn.ro da Sil - 3 1." noclamou ter n sou favor a 
va .. . ..... . ... is~<ncão do art. I S 2 n. I 

da Lei. A junta indeferia, 

--
4," BoutodaOostR 2 l. Q Reclamou t.cr a seu favor a 

iSNilpÇ~O do 11ft . I ~ 3 n. 5. 

-- A jun tn defer io 

5.1) Bonifncio do 12 4.o Uocl ~l\1 10 1 1 tpr a seu favor a 

Amnrnl. isPmpç:io tlo art. t S t n. 6 
A junta deferio . --

6. ' iJ<trlos Arnal- 5 l .o ~a da reclamou. 
do ........ ... . ---7.0 Diogo Ansel- 7 1.0 L1c11lamou Ler " seu favor ~ 

isom pçi\o do art. I S I n. 
mo . ........ ... da lei A junta clemrio. 

OonRistorio da matnz de ...... (ou ma tnz do ...... se 
não houver consistorio) 

(Data) 
F . ~ .... , Jniz ele Paz, Presidente. 
F ....... Subdelegado. 
F ... ... , Parocho. 

Estô, conforme.-0 secretario da junta, F ..... . 



MODÊLO-G. 

Rtlação dos cidadãos alistados da parochia clé. . .. . que 
a junta pa1'och ic. l ju·lg 1. comprehendidos no 01't. i. o 

§ 3 . o da Lei n. 2 55 6 de 2 6 de Setembro de i 8 7 4 
(se os do sorteio não chegarem p;ora o contingente 
dirá): e que tem de entmr no sorteio supplementa1' 
no dix .. .... do cornnte mez. 

;;;a o f.il E:-
Çl ~ o 
p:j [%: 1<11 o NOMES ~ ~ p:j 

.-< 
f.il E ·!Xl ~ iXl Observa~ões. A :21 u. E-l 
o SOBRENOMES p H P1 

"' :z;~ <I 
1'<1 p 
~ [>:; 

Cl 
p A 
J7, 

l.o A.merico Au· 3 l,o Nada recl<.~mou. 
p;nsto ........ -- -- --

2." Antonio Fer- 6 2 o Pede a isenção do art. 4 .• S 4.• 
ns:1ones ...... 

-
n. i da Lei. 
feri o. 

A juuta indo· 

3." Uandiclo RoSR. 4 1." Nada reclamou . - - · ono l~.no l!'a- 7 
-- -·-4.0 2.0 Pede 1:. Isenção rlo ~ r L. L • 

gnncles ..... . § 2. o n o 3 dn Lei. A junta 
-- -- oererio . 

5." Oeoda.to d,, 10 3.0 Pede 8 iscnctoo do vrt. i .• 
Costa ........ . Si .• n·o 5. A juntu in deferia. 

F :Di ias B<n'tholo 5 --1.0 l)b d<l reclamou. 

--
7." Frilncisco Pe- 8 2." I Pede 8 isenção do art. 4 . • S 

dro ........... 4.• n .• 4. A junta deferia. 

Oonsistorio ela matriz de ......... (ou matriz de ......... se 
não houver consisLorio). (Data) 

F ......... , Juiz ele Paz, Presiclen te. 
F ......... , Subdelegado. 
F ...... ... , Parocho. 

Está conf6rme.- O secretario da junta F , ........ 

~**r 




